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ALTO ALEGRE
DO MARÂXHÃO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

CNPJ: 01.612.32610001 -32

Alto Alegre do Marnhão (MA), 15 de abril de 2026.

OÍicio ne 07012026lGÂ.B

Excelentíssima Senhora
IULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA
Nesta

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei - tDO 2027

Sen hora P residente,

Cum primentando-a cordialmente, venho, por intermédio de Vossa Excelência,

encaminhar a esta Egrégia casa Legislativa o Projeto de Lei que "Dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias (tDO) para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual do exercÍcio

financeiro de 2027, e dá outras providências", acompanhado da respectiva mensagem de
justificativa-

Ressalte-se que o referido projeto constitui instrumento fundamentâl de

planejamento, orientando a elaboração do orçamento municipal e estabelecendo as metas e

prioridades da Administração Pública, em consonância com a Iegislação vigente.

Diante da relevância da matéria, esperãmos contar com a apreciação e aprovação

por parte dos Nobres Vereadores.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e aos demais Parlamentares votos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosa mente,

NILSILENE SANTANA aí'.àdo d€íormadi§ità por

RrBErRo lif[',X','#Jlfff*"
ALMEIDA:14728746368 odos:2026.0415 ,. ra 32 0100

Nilsilene Santana Ribeiro Almeida
Prefeita Municipal
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MENSAGEM N9 OO9 DE 15 DE ABRIL DE 2026

Excelentíssima Senhora

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA
Nesta

Ref.: Projeto de Lei ne 009/2026

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do Município de Alto Alegre do Maranhão,
para o exercício financeiro de 2027, em conformidade com o art. 165 da Constituição Federal, a

Lei ns 4.320/64, a Lei Complementar ns 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e demais

normas pertinentes.

A LDO constitui instrumento essencial de planejamento, pois estabelece as metas e

prioridades da Administração Pública, orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual e

assegurando o equilíbrio entre receitas e despesas. É por meio dela que se definem as bases

para uma gestão fiscal responsável, transparente e voltada ao atendimento das reais

necessidades da população.

Além disso, a aprovação da LDO é condição indispensável para a continuidade das

ações governamentais e para a implementação de políticas públicas nas áreas de saúde,

educação, asSistência Social, infraestrUtura e demais Serviços eSsenciais. Sem este instrumênto,

o Município fica limitado em sua capacidade de planejar, executar e ampliar programas que

promovêm o desenvolvimento e o bem-estar da coletividade.

Na oportunidade, renovamos votos de estlma e consideração.

GAEINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARANHÃo, aos 15 dias do mês de abril de 2026.

NILSILENE SANIANA
RIBEIRO

ALMEIDA:7A7 2A746364

aírnado de loÍma digúâl poÍ
NILS LENESÂNIÂNÂ RIBE RO

Dàdolr 202604 rs r r:1416{300

Nilsilene Santana Ribeiro Almeida
Prefeita Municipal

Diante de sua relevância legal, administrativa e social, contamos com o elevado

espírito público dos Nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, garantindo assim

a continuidade do planejamento responsável e o pleno funcionamento das ações

governamentais em benefício da população.

Rua São Benedito, S,N - Bairro Santo Antônio, Alto Alegrc do Maranhão - MA CEP: 65.413-000
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PROJETO DE LEI MUNICIPAT N9 009/2026.

"Dispõe sobre os diretrizes pora a elaboroçõo e execução

do Lei Orçomentário poro o exercício finonceíro de 2027, e

dá outras providêncios."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, NO

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

DtSPOsrçõES PRELTMTNARES

Art, 19 - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2e da

Constituição Federal, no art. 4e da Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município para o

exercício financeiro de 2027, compreendendo:

| - as prioridades e metas da administração pública municipal;

ll- a estrutura e organização dos orçamentos;

lll - os recursos correspondentes às dotações orçâmentárias destinadas ao Poder

Legislativo, compreendidas os créditos adicionais;

lV - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e

suas alterações;

V - as disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na legislação tributária;

Vl - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

Vll - as disposições finais.

CAPíTULO I

pRroRtoADEs E METAS OA ADMINISTRAçÃO pÚgttce rraurutctpat

Art.2e - As prioridades e metãs da Administração Pública Municipal deverão estar em

conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual 2026-2029, e suas alterações posteriores.

Art. 3e - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2027 são as especificadas no

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS, que integrará esta lei. Para fins de compatibilidade com o PPA, as

quais terão precedência de recursos na Lei Orçamentária Anual 2027.

§ 19 - As metas e prioridades constantes no Anexo de que trata este artigo possuicaráter

apenas indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o processo de planejamento

municipal, podendo, a lei orçamentária anuâl atualizá-las.

§ 2e - A Lei orçamentária não consignará dotação para investimentos com duração superior

a um exercício financeiro, desde que não este.ja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a

Rua Sào Benedito, S,t{ Bairro Santo Antônio, Alto Alegre do Maranhào -MA CEP:65.413-000
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sua inclusão.

§ 3e - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercÍcio financeiro de 2027, será

dada prioridade:

| - Desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, justiça e proteção social;

ll - Desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competitividade e criação de

oportunidades;

lll - desenvolvimento urbano e rural: conectividade e superação das desigualdades entre

pessoas e regiões;

lV - Gestão pública: inovação, eficiência, modernizaçâo e tecnologia a serviço do cidadão,

e;

v - À austeridade na gestão dos recursos públicos.

§ 4e - As ações prestadas por intermédio do Sistema Único da Assistência Social - SUAS,

deverão ser priorizadas na elaboração da proposta de Lei Orçamentária, por meio da alocação de

recursos financeiros no Orçamento da Unidade Gestora, contempladas no anexo de metãs e prioridades

deste Lei, especialmênte para:

| - Os repasses destinados às ações do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) terão

como base de cálculo a Receita Corrente Líquida (RCL)do exercício anterior, mediante percentualfixado

na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2027.

CAPíTUIO II

ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DOS ORçAMENTOS

Art. 4e - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2027 deve

assegurar os princípios da justiça, incluída a tributária, de controle social e de transparência na

elaboração e execução do orçamento, observando o seguinte:

l- o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração ê na execução do

orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do

Município, bem como combater a exclusão social;

ll - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na

elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

lll- o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da

publicidade, a utilização de meios disponíveis para garantir o real acesso dos munÍcipes às informações

relativas ao orçamento.

Art.5e - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos
poderes do Município, seus Íundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que

o Município, diretã ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela

Rua São Benedito, S,N - Bairro Santo Antônio, Alto Alegre do Maúnhão - MA CEP: 65 413-000
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recebam recursos da Fazenda Municipal.

41.5e - para efeito desta lei, entende-se por:

l- Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo;

ll - PÍograma: o instrumento de organização da atuação governamental visando à

realização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

lll -Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de maneira contínua e permanente, resultando

em um produto necessário à manutenção da ação de governo;

lV -Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um con.iunto de operações limitadas no tempo, das quais resultam um produto que

concorrê para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamental;

V - Operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de

governo das quais não resultam um período e não geram contraprestação direta sob a forma de bens

e serviços;

Vl - Modalidade de Aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos

orçamentários; e

Vll - Unidede Orçamentárie: o menor nível de classificação institucional, agrupada em

órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional.

Parágrafo Único - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus

objetivos sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

Art. 7e - A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o proieto de lei orçamentária à

Câmâra Municipal, no prazo previsto no art. 161, da Constituição Estadual, será composta de:

l- texto da lei;

ll - quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade

social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

lll -discriminação da legislação da receita referente aos orçamentos fiscãl e da seguridade

social.

parágraÍo único - lntegrarão os anexos e quadros orçamentários consolidados a que se

refere este artigo, os exigidos pela Lei ne. 4.320, de 17 de março de 1964

Art. 8e - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão as despesas por

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas

respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, aS categorias econômicas, os grupos de

natureza da despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursos,

conforme disposto na Portaria lnterministerial STN/SOF ne 153, de 04 de maio de 2001, e suas

a lterações.

§ 1e - As categorias econômicas de despesa estão assim detalhadas:

l- Despesas correntes (3); e

Rua São Benedito, S,N - Baino SaÍIto Antônio, AIto Alegre do MaÍaúâo - MA - CEP: 65.413-000
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ll- Despesas de Capital (4).

§ 2e - Nos grupos de natureza de despesa será observado o seguinte detalhamento, de

acordo com a Portaria lnterministerial ne 763/07, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de

Orçamento Federal, e suas alterações posteriores:

| - Pessoale encargos sociais (1);

ll- Juros e encargos da dívida (2);

lll - Outras despesas correntes (3);

lV - lnvestimentos (4);

V - lnversões financeiras (5);

Vl - Amortização da dívida (6).

§ 3e - Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o

seguinte detalhamento:

| - Transferências a lnstituições Privadas sem Fins Lucrativos;

ll - Transferências a lnstituições M ultigovernamentais; e

lll - Aplicações diretas.

§ 4e - A resêrva de contingência prevista nesta lei será identificada pelo dígito 9 no que se

refere às categorias econômicas, aos grupos de natureza de despesa, às modalidades de aplicação e

aos elementos de despesas.

§ 5e - A natureza de receita intraorçamentá ria deve ser constituída substituindo-se o dígito

referente às categorias econômicas 1ou 2 pelos dígitos 7, se receita intraorçamentá ria corrente, ou 8,

se receita intraorça me ntá ria de capital, mantendo-se o restante da codificação.

Art.9e - A lei orçamentária discriminará em categorias de programação específicas, as

dotações destinadas às ações descentralizadas de saúde, assistência social e Educação e as despesas

classificadas como operações especiais.

CAPíTULO III

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS DESTINADAS AO PODER

LEGtSLATIVO, COMPREENDIDAS OS CRÉD|TOS ADICIONAIS.

Art. 10 - Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal encaminhará
ao Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo previsto no § 5e, art.42, da Constituição Estadual, sua

respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual

observada às disposições desta lei.

Art. 11 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2027, para

efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual definido pelo

art. 29-A da Constituição da República e EC 58/2009, que será calculado sobre a receita tributária e de

transferências do Município.

Rua São Bencdito, S/N - Bairro Santo Antônio, Alto Alegrc do Maranhão - MA CEP: 65.413-000
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§le - Para efeitos do cálculo a que se refere o coput deste artigo, considerar-se-á a receita

efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a entreBa da

proposta orçamentária no Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

Art. 12 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos

correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos

adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a

ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados os limites anuais sobre a receita tributária e de

transferências de que trata o art. 29-A da Constltuição da República, efetivamente arrecadada no

exercício de 2026.

Art. 13 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito
diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAçÃO E A EXECUçÃO DOS

ORçAMENTOS DO MUNICíPIO E SUAS ALTERAçÕES

sEçÃo I

DAs DrsPOSrçÔES GERATS

Art. 14 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária Anual

para 2027 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se

o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas

a cada um dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos rêsultados fiscais previstos na Lei

Complementar ns 101/2000, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.

§ 1e - Para o êfetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o caput

deste artigo, o Poder Executivo, deverá manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso â todo

o cidadão, com os dados e as informações descritas no art.48 da Lei Complementar nq 101/2000.

Art. 15 - Caso seja necessário, a limitâção de empenho das dotações e da movimentação

financeira para o cumprimento do dlsposto no art.9s da Lei Complementar ne 101/2000, será feita de

forma proporcional ao montante dos recursos alocados para atendimento de outras despesas

correntes e investimentos dê cada poder.

Art. 16 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios

e de em préstimos internos e externos e pa ra o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros

encargos, observando o cronograma de desembolso da respectiva operação.

Art. 17 - Para fins do equilíbrio orçamentário previsto no art.4e, inciso l, alínea "a" da Lei

complementar Ns 101/2000, as despesas serão fixadas em valor igual ao da receita prevista e

Rua Sào Benedito, S,N BairÍo Sânto Antônio, Alto Alcgre do Maranhâo - MA - CEP: 65.413-000
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distribuídas segundo as necessidades reais de cada órgão e de suâs u nidades orçamentárias, destinando
parcela, às despesas de capital.

Art. 18 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender
despesas com:

l- ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município,
à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não estabeleça obrigação do
Município em cooperar técnica e/ou financeiramente; e

ll - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres,

excetuados:

a) os centros filantrópicos de educação infantil;

b) As associações de pais e mestres das escolas municipais;

c) Entidades sem fins lucrativos de natureza cultural, educacional, de saúde, assistência

social, desportiva, de meio ambiente e agricultura.

Art. 19 - Somente serão destinados recursos mediante projeto de lei orçamentária, a título
de subvenção social, às entidades nas áreas de educação, saúde e assistência social para atendimento
das despesas de custeio, conforme disposto no § 3p do art. 12 e nos arts. 16 e 17 da Lei Federal ne.

4.320164, que preencham as seguintes condições:

l- sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada, nas áreas de

assistência social, saúde ou educação;

ll - ãtendam às exigências da legislação vigente, especialmente quanto à transparência,

regularidade fiscal e prestação de contas;

lll - estejam registradas nos conselhos estaduais de Assistência Social, de Saúde ou de

Educação, dependendo da área de atuação da entidade; e

lV -sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou assistencial.

Art. 20 - É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária, a título de "auxílios" e
"Contribuições" para entidades privadas, ressalvadas as que sejam:

l- de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio

ambiente ou desportiva;

ll- signatárias de contrato de gêstão com a Administração Pública Municipal;

lll - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por entes públicos;

lV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP.

Art. 21 - Com fundamento no § 8a do Art. 165 da Constituição Federal e nos Arts. 7e e 43

da Lei Federal ne 4320, de 17 de março de 1964, bem como no que determina o inciso Vl do Art. 167

da Constituição Federal, fica autorizado o Poder Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de

créditos suplementares, bem como transpor, remanejar, trãnsferir ou utilizar, total ou parcialmente, as

dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2027 e em créditos adicionais.

§ 1e - A lei orçamentária estabelecerá o limite percentual e sua base de cálculo para

utilização da autorização contida no coput.

Rua São Benedito. S,N - Baino Santo Antônio, Alto AlegÍe do Maranhão - MA - CEP: 65.413{00
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§ 3e - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos de convênios

não previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderão ser utilizados como fontes para abertura de

créditos adicionais especiais ou suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei

Orçamentária para o ano de 2027.

Art, 22 - A Lei Orçamentá ria Anua I conterá Reserva de Contingêncie, a qual será utilizada
para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme

disposições contidas na letra "b" do inciso lll do art. 5e, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 19 - Para efeito desta lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos, entre

outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estrutura

da Administração Pública Municipal, não orçada ou orçada a menor e as decorrentes de criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais, imprescindíveis às necessidades do poder

público.

§ 2e - de acordo com o parágrafo anterior e conforme definido no coput deste artigo, a

Reserva de Contingência poderá ser destinada para servir de fonte compensatóriã na abertura de

créditos adicionais, de acordo com o inciso lll, § 1s, art.43, da Lei np 4.320/64.

Art,23 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o

detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

Art. 25 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para os exercícios de 2026 a 2029

ficam automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2027.

sEçÃo ll

DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS FíSICAS E JURíDICAs

Aft. 27 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas

físicas, através dos programas instituídos de assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo e

educação, desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art, 28 - A transferência de Recursos públicos para pessoas .ju ríd icas, além das condições

fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser autorizâdâ

por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

l- â necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade cuja ausência de atuação

do Poder Público possajustificar a sua extinção com repercussão social grave no Município, ou, ainda,

representar prejuízo para o município;
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§ 2e - A suplementação orçamentária através do recurso previsto no inciso ll, § 1e, art.43
da Lei 4.320164, poderá ser realizada até o total do montante do excesso de arrecadação apurado,

devendo ser comprovado mediante cálculos que deverão acompanhar o Decreto de abertura do

referido crédito adicional.

Art. 24 - É vedada a inclusão na lei orçamentária anual de crédito com finalidade

indeterminada ou imprecisa.

Art.25 - A reabertura dos créditos especlais e extraordinários, conforme o disposto no art.

767, § Ze, da Constituição Federal, será efetivado por decreto do Poder Executivo.
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ll - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e

de serviços, nos termos do que dispuser lei municipal-

sEçÃo lll

DAs DtRETRIzES esprcírrcas Do oRçAMENTo FtscAL

Art.29 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e

fixarão as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias,
Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas do governo, respeitados
os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.

Art,30 - E vedada à realização de operações de crédito que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou

especiais com fina lidade especÍfica.

Art.31 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão
considerados:

| - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;

ll - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e

lll - as alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta lei.

sEçÃo rv

DAS DIRETRIZES ESPECíFICAS DO ORçAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAI

Art.32 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentre outros, com os recursos

proveniêntes:

l- das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram exclusivamente o

orçamento de que trata esta seção;

ll- de transferência de contribuição do Município;

lll - de transferências constitucionais;

lV - de transferência de convênios.

CAPíTULO V

DtsPosrçÔEs SoBRE A RECEITA PÚBICA MUNICIPAL

E ATTERAçÔES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA

sEçÃo I

DA PREVISÃO E DA ARRECADAçÃO
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Art.33 - As receitas abrangerão a receita tributária, a receita patrimonial, as diversas
receitãs admitidas em lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos termos da Constituição
Federal, e de acordo com a classificação definida pela Portaria lnterministerial ns 163, de 4 de maio de
2001, e suas alterações.

Parágrafo Único - As receitas previstas para o exercício de 2027 serão calculadas acrescidas
do índice inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais a tendência e comportamento da

arrecadação municipal mês a mês e a expectativa de crescimento vegetativo, além da média ponderada
dos últimos três exercícios financeiros, conforme demonstrativo estatístico de previsão de receitas
anexa, que é parte integrante desta lei, cujos resultados passam a ser incorporados aos anexos
constantes do Plano Plurianual.

Art.34 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão ser
considerados os efeitos de alteraçôes na legislação tributárla promovidas pelo Governo Federal e
Estadual, ou por projeto de lei municipal que vier a ser aprovado.

Art. 35 - Na previsão da receita orçamentária, serão observados:

| - as normas técnicas e legais;

ll - os efeitos das alterações na legislação;

lll- as variações de índices de preço;

lV - o crescimento econômico do País.

Art.36 - O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do Poder Legislativo, no

mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento da proposta orçamentária, as estimativas
das receitas para o exercício de 2027, incluindo-se a corrente líquida e as respectivas memórias de
cálculo, conforme disposto no § 3e, art. 12, da Lei Complementar ne 101/2000.

sEçÃo ll

DAs ATTERAçÕES DA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA

Art.37 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal, projetos de Leis dispondo
sobre as alterações da legislação tributária do município, objetivando principalmente:

l- Ajustar a legislação tributária vigente aos novos ditamês impostos pela Constituição
Federal e pela Lei Orgânica do Município;

ll - adequar à tributação em função das características próprias do Município e em razão

das alterações que vêm sendo processadas no contexto da economia nacional;

lll - dar continuidade ao processo de modernização e simplificação do sistema tributário
m unicipa l; e

lV - atingir as metas dos resultados fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

Art.38 - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações da

legislação tributária do Município, cabendo à Administração o seguinte:

l- a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

ll - a expansão do número de contribuintes;
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lll- a atualização do cadastro imobiliário fiscal;

lV - demais variáveis consideradas no sistema tributário municipal

Art.39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização
em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3e do art. 14 da Lei

de Res po nsa bilidade Fiscal.

Art. 40 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, esta deverá ser demonstrada juntamente com
a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o ano 2027 e os dois exercícios seguintes.

§ 1e - As situações previstas no coput deste artigo para a concessão de renúncia de receita
deverão atender a uma das seguintes condições:

l- demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária anual, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas pelo Município;

ll- estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2027 e nos dois seguintes,
por meio de aumento de receita, proveniênte de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majorãção ou criação de tributos e contribuições ou reequilíbrio geral de arrecadação resultante de
variação positiva entre previsão e efetiva arrecadação de receitas.

§ 2e - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, remissão,

subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de cálculo que implique redução de tributos ou contribuições, e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado.

CAPíTUtO VI

DAS DtSPOStçÕES RELATTVAS À5 DESPESAS COM

PESSOAL E ENCAR6OS SOCIAIS

Art. 4l - No exercício de 2027 as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes

Legislativos e Executivos observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar Na. 101, de 4 de

maio de 2000 e legislação municipal em vigor.

Parágrafo Único - A despesa total com pessoal não poderá ultrapassar, em percentual da

Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício anterior, acrescida de até 10% (dez por

ALTO ALEGRE
DO T4ÂRANHÃô
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cento), se esta for inferior aos limites definidos na forma do art. 20 da Lei de Responsa bilidade Fiscal

Arl. 42 - A concessão de qualquer vântagem ou aumento de remuneração, inclusive

reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissão ou contratação de pessoal, a quâlquertítulo, pelos Poderes Executivos e Legislativos, somente
serão admitidos:

| - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de despesas

com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

ll - se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar ne t1t/z}Oll; e

lll- se observada à margem de expansão das despesas de câráter continuado.

Art. 43 - O disposto no § 1s do art. 18 da Lei Complementar ns L)1./2OOO, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da

legalidade ou da validade dos contratos.

Parágrafo Único - Não se considera com substituição de servidores e empregados
públicos, no efeito do coput, os contratos de terceirização relativos á execução indireta de atividades
que, sim u lta n ea mente:

l- sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área

de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;

ll - não seja inerentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro

de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de

cârgo ou categoria extinta, total ou parcialmente; e

lll- não caracterizem relação direta de emprego.

Art. 44 - Os valores constantes do ANEXO DE METAS FISCAIS, devem ser vistos como
indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a adequar a trajetória que as determine
até o envio do projeto de lei orçamentária de 2027 ao Legislativo Municipal.

Art,45 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa no âmbito
dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de

despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de recursos orçamentários, considerando os

limites previstos para abertura de créditos adicionais.

Art.46 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção do Prefeito
Municipal até 31 de dezembrc de 2026, fica autorizada a execução da proposta orçamentária em cada

mês, até o limite de !172 de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara Municipal,
enquanto a respectiva lei não for sancionada.
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DAS DTSPOStçÕES FtNArS

*!úlL'
Ç



ALTO AL§GRE
DO MARANHÃO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

CNPJ: 01.6'1 2.32610001 -32

§ 1e - A utilização dos recursos autorizados neste artigo será considerada como
antecipação de Créditos à conta da lêi orçamentária anual.

§ 2e - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas

ao projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo serão

reajustados por Decreto do Poder Executivo Municipal, após sanção da lei orçamentária, por intermédio
da abertura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações

orçamentárias.

§ 39 - Não se incluem no limite prêvisto no coput deste artigo, podendo ser movimentadas

sem restrições, as dotações para atender despesas como:

| - pessoal e encargos sociais;

ll- serviços da dívida;

lll - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e assistência

socia l;

lV - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de crédito

ou de transferências Voluntárias da União e do Estado;

V - categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do Município

em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.

Art,47 - Na execução do orçamento, se verificado que o comportamento da receita poderá

afetar as metas fiscais estabelecidas, os Poderes, Executivo e Legislativo, de forma proporcional às suas

dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenho no montante necessário para

co ntinge nciame nto das despesas.

§ le - não serão objeto de limitação de empenhos as despesas que representem obrigações

constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, incluindo-se

as despesas com pessoal e encargos sociais.

Art,48 - Para fins de cumprimento do art.62 da Lei Complementar ns 01/2000, fica o

Município âutorizado a firmar convênio ou con8êneres, com a União ou o Estado, com vistas:

| - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

ll - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;

lll - à utilização con.iunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do

Estado ou União;

lV - a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no município;

Art.49 - Para efeito do disposto no art.42 da Lei Complementar ne 101/2000:

l- considera-se contraída a obrigação no momênto da formalização do contrato

administrativo ou instrumento congênere; e

ll - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à

manutenção da Administração Pública, consideram-se compromissadas apenas as prestações cujo
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§ 2e - Na limitação de empenho observar-se-á a restrição menos onerosa, em obediência

ao principio da razoabilidade.
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pagamento deva se verificar no exercÍcio financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art.50 - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de

cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação

da autonomia municipal, podendo repassar auxílios financeiros para as mesmas.

Art. 51 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 52 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARNHÃO, ESTADO DO

MARANHÃo, aos 15 dias do mês de abril de 2026.

NILSILENE SANTANARrBErRo lllll,il',3I1*l**
ALMEIDA:78728746368

Nilsilene Santana Ribeiro Almeida
Prefeita Municipal
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ANEXO

Rtscos FtscAts

O presente, elaborado em atenção ao disposto no parágrafo 3s, do art. 4e da Lei

Complementar ne. 101 de 04 de Maio de 2000 integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício

financeiro de 2027.

E tem por objetivo êvidenciar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar o

equilíbrio das contas públicas no exêrcício de 2027 e informar as providências a serem adotadas caso

se concretize.

I - PASSIVOS CONTINGENTES

De acordo com o histórico do Município, as seguintes ocorrências podem vir a traduzir

em obrigação de desembolso financeiro por parte do Município, durante o exercício de 2027:

1. Precatórios;

2. Sentenças ludiciais diversas;

il - ourRos Rtscos

Com base em experiências anteriores, a Administração entende que as situações abãixo

podem vir a prejudicar o equilíbrio das contas públicas no exercício de 2OZ7 |

1. Epidemias e/ou viroses;

2. Enchentes e vendavais;

3. Frustração na cobrança da dívida ativa;

4. Despesas não orçadas ou orçadas a menor;

5. Ocorrência de fatos não previstos em Execução de obras e serviços;

6. Fixação do piso salarial dos profissionais da educação básica;
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7. Aumento da despesa com pessoal, em decorrência do aumento do salário mínimo

8. Aumento da participação do município na Formação do FUNDEB.

III - PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

Para cada contingência mencionada, a Administração adotará medidas administrativas ou

judiciais para saneamento das questões, podendo inclusive buscar recursos do Governo Federal e

Estadual, de lnstituições Privadas, bem como a realização de consórcio público, objetivando a

minimização de custo na realização das obras de infraestrutura, que porventura se fizerem necessárias;

O Setor responsável manterá controle acerca do andamento dos processos, e deverá

comunicar ao departamento financeiro, com a devida brevidade, sobre as decisões judiciais, e/ou

acordos, para que seja revista a programação de desembolso, com utilização de reserva de

contingência;

Para redução ou manutenção do gasto com pessoal, o Município poderá reduzir vantagens

concedidas a servidores, reduzir o número de servidores ocupantes de cargo em comissão, demitir

servidores admitidos em caráter temporário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARANHÃO, aos 15 dias do mês de abril de 2026.

NILSILENE SANTANA Ânrnado deroÍmad qbrpoÍ

RrBErRo lifiiil:#IiHf*"
ALIúEIDA:78728746368

Nilsilene Santana Ribeiro Almeida
Prefeita Municipal
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAÀ/ENTÁRIAS
ANEXO DE l\ilETAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2027

PPÂ - Ciclo de 2026 à 2029

AMF - DemonstrâlNo 1 1!) Lei R5, t,ll0

157 .235.217 ,41

157.0r 8.448.01

154.836.373.29

3.511 .142,44

146.241.133 89

3.083.796,97
2.182,074,71

156.390.ir94,«)

156.802.003.69

147.rt€0.073, r E

80.810.462,46

66.6i9.210.72

7.693.187,43

1.678.743.08

000
0,00
0.00

0,()0

216 444,32

21AA44.32

0,00

0,00

000
0.@

0.00

15r.181.661.54

lfi.973.87 .76

14a.a75-172.92

3_376.251 ,91

142.533.850,23

2.965.070,79

2.098.064,84

150.3ô9.460,75

150.765.126,55

,/tl .754.015,36

77.699.644,26

84-0í.37r ,1 1

7.396.999,71

1.614.111,47

0,00

0,00

0.00

0.00

208.111,2r

208.111,21

0,00

0.00
0,00

0.00

0,00

0,12

0,12

0.11

0,00

011

0,00

000
0,12

0,12

0,1,
0.06

0,05

0,01

0,00

0,00

0,00

000
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
000

90.86

90.74

89.44

2.03
45,67

1,78

1,26

90,38
90,61

85,20
46,70

38,50
4,45

0,97

0.00

0.00

000
0,m
0,13

0,13

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

151.406.083,21

151.197.350,ür
149.096.170,72

3341.263,78
't 42.745.434,65

2.969.472,29
2.101.179,31

150.592.876,75

150 988.929.89

111.W.42,16
77.814.945,52

64.1rt9.ut56,64

7.407.980,19

1.616.507,54

0,00

0,00
0.00

0,m
208 420,14

208.420,14

0,00

0,00

0,00

0.@

0,00

145 349.839,88

145.149.456.03
143.r32.323.89

3.246_013,23

137 _O35.617 ,27

2.850.ô93,39

2.017.132.14

144.564.969,64

1,14.949.372,69

136245.464.47

74.702.386.10

61 .583.478,37

7.1|.660,99
1.551.U7,24

0,00

0,00

0,00

0,m
200.083,34

200.083,34

0,00

0,00

0,00

0,00
000

0,11

0,i1
011

0,@
0,11

0,00

0,00

0,11

0,11

0.r1

0,06

0,05

0,01

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00
000
0,@

0,00

0,00

0.00

0,@

0,00

91.87]

91,7a1

90.Á7

2.05
86 62

1,80

127

9134
91.62

86.14
47,22

38,92

4,50

0,98

0,00

0.00
0,00

0,00

0.13

0,13

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

145.582.772.32

145.342_067.311

143 361.702,62

3.251.215,18
137.255.225.63

2.855.261,81

2.O20.364.72

144.8S.650.72

145.181.663,36

t 3ô.504.271 ,31

7 4.422 101 ,46

6í _682.1 69,84

7.123.057,84

1 .554.334.1 7

0,00

0,00

0.00

0.00

200.403,98

2@.403,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

139.031.547,56

138.€89.874,31

136.910.426,00

3.104.910,49
131.078.740,47

2.726:f75,03
1.929.448,31

1§.2&4.A21 .41
138.644.444,50

130.361.579.10
71.455.106,89

58.906.472,20

6.802.520.27

1 .{84.389,13

0,00

0,00

0.00

0.00

191.385.40

191.345.f10

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,1!

0,11

0.11

0,00
0 t1

0,00

0,00

0,11

0.11

0,ll
0,06

0,05

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,@
0,00

92.75

92,63

9r,34

2,07

87,45

1,82

1.29

92,6
92 50

86,97
4T,67

39,30

0,r, 
]

000
0.00

0.00

0,00

0.13

o,r3
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

FEêiIá TOIâI(EXCETO FONTES FPP§)

Bscênas Pníún8(ExcETo FoNTES BPPSXD

Bêceilas P.imáÍas Coíenles
lÍpo61o§, Tara6 6 ConlÍibuiçôôs ê M€lhoia
Trânsíerên.iâs Coíenlos
DêíEis Fsc€ll8§ Pilíú Â6 CôÍêntes

Receitas PÍimâ as d€ Cãpilâl

Dêsps€â TôIa|(EXCEIO FONTES RPPS)

Oêspesas PriíÉÍ as(EXCETO FONTES RPPSXII)

Oêspê6as PíiíÉnâs Co.íênlês
Pessoale Encaílos S@ra s

oútrâÊ Dê6pe§â3 Coí6nlês
Oespêsas Píimáias d€ Câpilal

Proàfuôlô dê Fesl6 a Pearde DosoosâÊ PÍrírâriâs

Beerra Torat(COM FONÍES BPPS)

a€c€tas PriÍÉ.iasÍcoM FONTES BPPS)(llD

Despesà Torâ(COM FONÍES RPPS)

O€6p€sâs Pdjünú(COM FONIES BPPSXIV)

aesullado Primário(sEM RPPS) - Acimada Llnha(v)=(l-ll)

Rosullâdo PdmáíiolCOM RPPS) - Âcimâ dâ tinhs(vl)-(v)+(llllv)
Juros Encargos ê VaÍiações Monoltu ãs Al vos(Exceto RPPS)

Juroê. ÉEaÍoo5 â Vãiacões Monctáias P&siv6(E:cetô RPPS)

Divida Públlca Consoiidada(oC)

oiedà CoBolldâ.1ã LiouichiocL)
Bêsullàdo Nom'nal(SEM RPPS) Áóâ'ro da I'nhà
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE

LEI DÉ DIRETBIZES ORÇAI\,tENTÁRIAS
ANEXO DE I,,IETAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXEFCíCIOS ANTERIORES
01 .612.326/0001,32

2027

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4a. §2q,lnciso ll)

Àno LDO:2027

B$ 1,00

Receira Toral(EXCETO FONTES RPPS)

fl ecêilas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXI)

Despesa Toral(EXCETO FONTES RPPS)

Dosposâ3 Pímáriâs{EXCEÍO FONTES RPPSXIl)

flêcêila Tolal(COM FONTES RPPS)

Recôilâs Pdmáridâ(COM FONTES FPPSXIID

Despesa Total(COM FONTES RPPS)

O€§posas Primária§(CoM FO{TÊ§ RPPSXIV)

Rêsullâdo Primário(SEM FPPS) Acimâ da Linha(V)=(l ll)

nesunedo Pnmárb(COM BPPS) - Acima de Linha(Vl)-(V)+(lll-lv)

Oívda Pública Consolidada(DC)

Dtuida Consolldada Líquklâ(DCL)

Rosultado Nominal(SEl\,{ BPPS)- Abaixo da linha

95.856.315,84

§.7Tt.4a7,4',1

100.ô60.858,40

100.0:11 .942,13

0,00

0,m

0,00

0,q)

-1.254.494.72

1.á1.M,72
0,00

0,m

0,00

99.390 031.69

99.307.660,76

1 00 223 591 .86

99_428.574,20

0.00

0,00

0.00

0,00

.r20 9r3,44

-1m.913.11

0,00

0,00

0.00

3,69

3,69

-0,43

"0,60

0.00

0,00

0,00

0,00

4.29

1,4
0,00

0,00

0,00

130.011.5t8,98

1A_974.N,14

122.4A1 .438,79

122.033.039,55

0,00

0,00

0,00

0,00

7.945.1ô4,90

2945.r64,!n

0.00

0.m

0,00

30,81

30.8t1

22,21

u,73
0,00

0,00

0,00

0.00

8,15

8,15

0.00

0,(r0

0,00

145.542.712.32

14 42.67,34

144.800.6s0,72

145.1a1 .663,36

0,00

0,Ím

0,00

0,00

:100.403,98

200.400,98

0.00

0.00

0,00

11,98

r 1.85

1A,22

18.97

0,00

0,00

0.00

0,@

7.12

-7,12

0,00

0,00

0,00

151.406.083.21

151 .197.350,03

150.592.ô76.75

r 50_088.929,89

0.00

0,00

0,00

0.m

20a.420,14

204.420,14

0,00

0,00

0,00

400

4.00

4,00

4.00

0,00

0,00

0,00

0,@

4,00

4,00

0.00

0,00

0.00

157 .235.217 ,41

157.018.448,01

156.390.494,80

156.809.@3,69

0,00

0.00

0,00

0.00

216,444.32

216.44,32

0,00

0.00

0,00

3,85

3,85

3,85

3,85

0,00

0,00

0.00

0,00

3,85

3.E5

0.00

0.m

0,00

nocoila Íotal(EXCETO FONTES RPPS)

nece{as PrimáÍias(EXCETO FONTES RPPS)(l)

D.spêsa Total(EXCETO FOI.{TES RPPS)

Despesas Píimárias(EXCETO FONTES BPPS)(ll)

Rêcoila Totet(coM FoNÍES RPPS)

Receitas PrimáÍiâs(COM FONTES RPPS)(llD

Dêspesa Íoral(coM FoNTES RPPS)

Despesas Píimáíiâs(COM FONTES RPPS)(lV)

Reúfiado Pímáíio(sEM RPPS) - Âdmâ dâ Linha(V)=(l-ll)

Resullado P máíio(COM RPPS) Acimâ da Linha(Vl)=(V)+(lll-lV)

DÍvíds Públicâ Consolidda(Oc)
Divida Consolidada Líquda(DCL)

Resullado Nominal(§EM RPPS) - Abaixo dâ linha

9l .897.449,9e

9!.821.838,84

96.503.564,95

95.900.622,92

0.00

0,00

0,00

0.00

-1.078.784.08

-4.078.784,08

0,00

0,00

o,o0

9§.414.(x),43

95.335.354.33

t6.21{ala.t9
95.451.431,23

0.00

0.00

0,00

0,00

-118.078.91

-116.076,91

0.m

0,00

0,00

0,00

0,00

0.@

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0,01)

124.16r .000.trt

'124.129.\45,2ô

1 16.969.24,04

116.541.552,77

0,m

0.00

0,00

0,00

7.587.632,48

7 .591 .632,44

0,00

0,00

0,@

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

000

0,00

0,00

0.00

r 3Í).0llr .í7,56
r38.839_874.31

134244.621 ,44

1 38.644.444.50

0.m

0,00

0,00

0,00

191.385,80

19r.385,80

0,00

0.00

0!()

0,00

000

0.m

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.@

Í45.349.81t9.84

145.149.455.03

r,r4.564.969.64

1rt4 949,372,69

0,00

0,00

0,00

0,00

200.083,34

200.083.34

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

151 .18' .861,5i1

150.973.237.76

1$.369.460,75

150.765.126,55

0,00

0,00

0,00

0,00

208.1r1.21

208.111 21

0,m

0,00

0,q)

0,00

0.00

0,00

000

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001-32

LEI DE DIRETRIZES OHÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE I\,,IETAS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2027

ARF-Demonstrativo (LRF, art 40, § 3')

Âno LDO: ã)27

R$ 1,00

DÍvidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assislências OiveÍsas

Outros Passavos Contingentes

Demandas 496.423,59
1.264.186,26

0,00

0,00

0,00

0,00

Frustração de Arrecadação

Restituição de TÍjbutos a Maior

Discrepância de ProjeQôes:

Outros Riscos Fiscais

496.423,59
1.264.186,26

0,00

0,00

0,00

0,00

Floíill SC Lldâ - Soft' /aíe Página 1 de 1
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VâlorValot

1.760,6.09,85 PÂ§SIVOS COI'IÍINGENTES

0,00

0,00

0,00

I

I

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 0,m
000
0,00

0,00

0.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .61 2.326/0001 ,32

LEI DE DIRETFTIZES OBÇAMENTAÊIAS
ANEXO DE I.4ETAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOB
2027

AMF - Demonslralivo 2 (LFF, arl.4q, §2c, inciso l)

Âno LDO: 2027

R$ 1,00

Rêcoira Torâr(ExcEÍo FoNTES BPPS)

Ê6côíâ. FtlíÉíâSIE (CETO Fo{TES RPPSX0

D€SPASA ÍOIA(EXCETO FONÍES BPPS)

D63posas PníÉria3(ÉXCEIO FONIES BPPSXII)

Fêceih ToIãI(COM FONTES RPPS)

B€.€llas PdtrÉ.ies(Col, FONÍES BPPSXIII)

DêSP€SA TOIãI(COM FONTES RPPS)

frâspe.â8 Pílíáías(Coril FCNÍÊS nPrc)(V)

A€sullado Primário(SEM BPPS) Acima dâ Linha(V)-lrll)

Borutudo Pdmádo(coM BPps) - A€imê d6 Lrnh.lvl).(v)+(!ll-lv)

olvldâ Pública Consolldâda(DC)

Okidâ CôÍrsolióada llquidalDcL)

nssullado Nominal(SEM RPPS)- Abaüo dâ1inha

103.751.053.00

t 03.6 ! 7.923,00

122.976 176 05

117.162_132,12

0.00

0,@

0.00

0,00

13.544 509,42

-13.544.509,42

0,00

2.971.§4,15

6.494.3A2 42

0,08

0,08

0.09

0,09

0,00

0,m

0.00

0,00

.0,01

-0,0r

0,00

0,00

0,01

102.44

102.30

12t 42

r r5,68

0.00

0.00

0,00

0,00

-13,37

"13,37

0,00

6,41

r34.395 82r 09

1u.24.w24
119.782 869.89

! 1,1.@7.561 ,95

0,00

0,@

0,00

0,00

20.137.404,33

20.137.404,33

0,00

6.494_382,42

6.494.382.42

0Í
0,ll
010

0,09

0,00

0,00

0.00

0,00

0,02

0.02

0,00

0,01

001

104,28

108,15

96.51

91,92

0.00

0,00

0.00

0,00

16 22

16.22

0,00

5,23

30.644.768,09

30.607.04ti,2a

.3.195.306.16

-3.074.870,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.523.01a.27

0.00

29,54

8,54
2,60

-2,62

0.00

0,00

000

0.00

0,00

0,00

0,00

118,57

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001 -32

ANEXO V . PLANEJAMENTO ORÇAi\,4ÊNÍÁRIO - LOO

DESCRTÇÃO DOS PROGRA AS GOVERNAMENTÀS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCíClO

Obletlvo: Gêstáô do Pôdêr leqislativo

Justlllcâliva: Gestão do Pode! lesislatirô
Públlco Alvo: População

Estralágie:

Rs3trlÉo:

Gostor:

4.272.187,50
2027

Siglâ: %

OescÍ.Unl.Medda: PERCENTUAL

lndhê
ÍlecsnE

Írdk
hràrro m27

80

ffi
90

ffi
Obletlvo: controle cle Gastos Àôninistrativôs e de funcionanento dos óigãos municiPais

Ju3dflcâtivâ: contrô1e cte Gastos Àdninistrativos e de funcionaFento dos órgãôs municipais

Públlco Alvo: cidádãos

Ertaatégia:

R.3tÍlção:

Ge5tor:

CUSÍOS ESÍIMÂDOS PÂRÂ O PROGRAMA 2027
3s.695.625.46

Sigla: %

Oescr.Unl.Mêdidâ: PERCENÍUAL

Prt\dôão d6 Éyolução dos lÍrdkâdor6 por Êx..cíalo

. ü27 ..,

lndl.e
.. Focônls

lÍdh.
. Fuitm

80 100 90

Obigtivo: cesráo dôs sastos públicos com infraestlutuia urbána/rulal e de lougradôulos e edlficaÇões Pirtli.às

Juatlflcativa: cêstão dos gastos públicos coE infraêslrutula ulbanà/rurat ê de louqradouros e edificaçóes Púb1icâs

Públlco Alvo: populaçáo

E tratégla:

Roatrlção:

Gaatot:

2027
3.546.525.94

lndlcâdor: PêÍcêntual I
Siglâ: %

Dêscr.Unt.Mêdidâ: PERCENTUAL

l.dlcrdor$ por

80 r00

ffi
Obiêtivo: Gêsrãô da saúdê Pública MuniciPâI

JGtlílcátlva: Gestáo da sâúde Públlca Municipal

Públlco 
^lvo: 

poputaÇão

E3t .tégia:

Página 1 de 5

Ano LOO: 2027

CUSÍOS ESTIMAOOS PARA O PROGBAMA:

PÍeú3ão da Êvir$ão dos lndlc.dorqt por ExêÍaíclo

10c

GESTâO DA INFBAESTRUTUÊâ IIUNICIPÀL

CIJSÍOS ESTIMADOS PAâA O PROGRÂMÂ:

'2§27
lndlc.

Bêcân!a
índicê
Fuloro

9C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001 -32

ANEXO V . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁBIO LDO

OESCBIçÃO OOS PROGBAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXEBCÍCIO

Restrlçáo:

Gestor:

CUSTOS ESIIMAOOS PARA O PROGRÂi,lÂ 2027
28.539.602.62

Obigtlvo: Gês!ào da Educaçào Pública MuoiciPal

JUStIílCativa: Gestãô da EducaÇão Pública MuiiciPá1

Público Atvo: PoPulação

Estr.tégia:

Restrlção:

Gê3tor:

CUSÍOS ESTI1IADOS PARA O PROGBAUA: 2027

Iridlc.rroti Fêrctnlud

Siglâ:'/"

Oescr.Uni.Modlda: PERCENTUAL

80 100

ffi tffif,l
Oblôtlvo: cestão do saneamento Básico MuniciPaI

Justfflcrtlva: Gestâo do sànêaíênLo Êásico Mu.icj.pá1

Públlco Âlvo: Populáçáo

Esratágia:

Rostíção:

G€rtori

CUSTOS ESTIMÂDOS PÂRÂ O PROGRAMÂ 2027
661.497,38

Sigla: %

Oescr.Uni.Medida: PERCENTUAL

F avlaão da Evgll'lçao doú lndaadollt potínate
Recsnê

r00 9080

Obiêlivo: Gestâo da Àgricultura. Pecuáiiâ. Pesca, ProduÇãÔ e conérciÔ

Justlílcâtlva: Gestãô da Àslicultura, Pêcuália, Pesca, PloduÇáo ê comé!cio

Público Alvo: população

Estrrtégia:

RêstÍlçáo:

Go3tor:

2027
538.295.63

Siglâ:'/"

Descr.t ni.Mêdida: PERCENÍIJAL

100 9080

Fiorili SC Lrda - Sottware

7 4 .209 .212.10
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Ano LDO: 2027

Prevlrâo dr EYoluç& do3 húcrdo'qi pot Êxotclc.lo

fr27
indlci

Fac6ítê
lndlag
Fúiiô

lndlsê
Fuluio 8/t

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA:

2ü21
.indlce
Roconte

ibdlre
FútuÍo

PnOGRAITA: o0o7



Õ Ano LDO: 2027

lnrüeador: kcant r!
Sigla: ÔÂ

DêSCr.UNi,MEdidA: PERCENTUAL

indicc
Recs'rtê Fuuro

Éxeroíclo

2!27

80 100 90

i,lit lclill-lt'l,t

Objelivo: cestão da Àssistênciá sociâl dô r4unicipio

JugtltlCallva: Gestào da Àssistência social do Mu.icíPiô

Públlco Âlvo: pôpu]àÇáo

EstratÉ!1.:

ncsiriçâo:

Gêstor:

CUSTOS ESTII'IAOOS PÂR^ O PROGRAMA: 2U27
4.027.015,'16

Sigla: %

Dêscr.Uni.lredlda: PERCENÍUAL

lnat+
nêaêlrle

práü!âo d. Êvolu9à do3 }dicrdo.re por ExêÊíclo

2027

r00 90

r/:Il ri I rU iI:' lr;a.lIrlEt l rl.l trl;li

Obietivo: Gêstáo da cultura,

Juatiiicetivâr Gestáo da culturá,

Públlco Alvo: PoPulãçãô

Elraté01â:

nesrriÉo:

Gêslor:

Despô!!o. Lazer ê Pro,ioÇãô do TuljsFô

Desporto, Lazer e PromoÇão do Turismo

2027
1.36s.893,15

lndlaidorl

Sigla:

PERCENTUALDêscr.Uni.Medida

inai.a
Aocênb

indke
Fufuro

Prevl!ão.L Evolução dor l.ldücâdoro3 poÍ ExercÍclo

80 r00 90

Obiêllvo: Gêsràô da sesurànÇa Municlpat

Justlllcatlva: 6estão da sesúra.ça MuniciPa]

Públlco Afuo: PoPulaçãô

Eshetágiâ:

R.st içáo:

Gêstor:

2027
860.459,25

lndcador: Pi*cantud

Siqla: '.
Dêscr.Uni.Medida: PERCENTUAL

inaco Pradaõo dB Evoluç& dôô lndaadorGe F Ererciêlo

.:, 20Í7 ,

80 100 90
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ANEXO V PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁBO - LDO

OESCNIÇÃO DOS PROGBAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCiCIOi

lndLrdôr Pê&enllrd

Índicê
Futuro

8C

PROGnAt,Ai o(xxl

CUSTOS ESTIMADOS PÂRÂ O PROGBÂMÂ:

m27

CUSTOS ESTIMADOS PÂRA O PBOGBAMÂ:

i tcs
Êututô



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001 -32

ANEXO V PLANEJÂI\,1ENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRTçÃO DOS PROGRA|TTAS GOVERNAME TAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCiCIO

Ano LOO:2027

Obietlvo: Ges!áô de ulbanismo e ProleÇão ao Mêio Ànbiênte

Justiffcatlva: Gestâo de Uibanisho e PloteÇão ao Meio Àibiêntê

Públlco 
^lvo: 

popuraÇão

Estratégla:

RêslrlÉo:

GêstoÍ:

2027
5.250.797.48

Obletivo

JustlÍlcaliva

Público Alvo

Eslrâtégla

Sigla: %

O€c..ljnl.lledld,.: PERCENTUAL

r00 90

Oblêttuo: Gestáo da Dívida Municipal,

Justhrlcâttva: Gestão da Dlvida Municipal,

Público Alvo: Àdhinist!átivô

Esratógiâ:

Rêst.ição:

Gêstor:

sôciais e Judiciais

socÍais e Judi ciai s

2027
1.849.706.25

Sigle: %

Oescr.Uni-Medida: PERCENTUAL

llc
Fúuro

ffifrl80

Obietlvo: cesráo do Poder

JGtiíicativa: Gestãô dô Pôdêr

Público Alvo: PopuIàÇáo

EstEtégiâ: Ges!áô dô Pôder

R*lÍiÉo:
Geslor:

CUSTÔS ESTIMADOS PÂRA O PROGBÂI/lÂ 2027
8.823.699.86

-

Sigle: %

DescÍ.Uhl.Mêdide: PERCENTUAL

r0080

F ori SC Llda Soltware Página 4 de 5

CUSTOS ESTIMÂOOS PÂRÂ O PROGRAMA:

P!êvl'õotdr Êvdt 9êo do! }ldlcodgrot pot ExelqÍcloindlcê
Frluro ú27

'indlce
Bocofte

8C

.,,, PROGRAttÂr OO1,

CUSTOS ESTIMADOS PABÂ O PROGBÂMA:

2C27

. lndbê
Roconto

tndlcâalor: P§rcülti8l

Prevlráo dâ Eyol!çfu do3 l.!dk dotoô por Etêrcíclo

ãJ27
lndkê

Qscanta
íoutco
trrturo

9C
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ANEXO V . PLANEJAMENTO ORÇAMENÍÁBIO - LDO

DESCRIçÃO OOS PROGRAI/IAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

nêstrlção:

Geslor:

CUSTOS ESNMÂDOS PÂRÂ O PROGRAMÂ

Ano LDO: 2027

2027
3.255.000.00

Slgla: %

DêscÍ.Uni.Medidâ: PEFCENTUAL

100 9080

Fiorllli SC Llda Soltware Página 5 de 5

inate
Rêcontê

I Ic.
Fú!rro

Pr.vhao da Evolr.!ção dor hdc.dorc3 po. Exarcíc{o

2027

*27
172.495 .517 .74
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ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO _ LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PBOGRAMA GOVERNAMENTAL

Obiêtivo: Gestào do Poder Legislâ1ivo

JusllÍlcâlivâ: Gestão do Poder Legislalivo

Oescr.Unl.Medida: PEFCENTUAL

lÍldrce
Bêcente

índtco
Futuro

P'rvi3ão da Évoluç5o do3 lndlcâdo..§ por ErcrcÍclo

NTl
80 r00 90

' j$lo: l00I coiiar.,

Tipo: Pfotero

Produlo: Percêf1ua

Funçãor 01 LeQrs at va

UNid- EXECUIOTA: O1OlOO CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE

llGt Flilrâ âalrttva 6; "Parcêl{uâÍ'

2027

Cu3to

2027

213.609,38

Àsão: 20Ol U.rtÀ, a Fl'Etê.r.. Aíll&r 
^ôrtHsr..ràr§TIpo: Atividade

PÍodutoi Percenlual

Funeáo: 01 Lêqislaliva

IJNid. ETECúOíAi 01O1OO CÂMAÊA MUNICIPÁL OE ALTO ÂLEGRE

e:

ãJ27

90

Custo Esllm.do pàrâ â Ação

2027

2.384 735,06

-', Áçáo. 602 tlaôut r Fl8lc. dlt Ãü!,ld€dú Llelúdlv! .irrr' :rrll:. .iii 1,,

Tlpo: Atrvidade

ProEluio: Percentual

Função: 0l Legislativa

UNid. EIêGUIOia: O]O1OO CÂMARA MUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE

unid. Mêdlda: %

Sub Fuíçáo: 031 Ação Legislaliva

lidá Fliüca ãolatlva !: "Íraê6ntual; inadld6 àn: -%'l

2ol7

90

Cudo Esllmdo pa.e r &áo

1.673.843,06

ffiffiffi;
2024 Total

4 4_71 ,11

Obietivo: Controle de Gaslos Administralivos e de luncionamenlo dos óígãos municipais

Justlílcativa: ContÍole de Gaslos Administralivos e dê luncionamento dos órgãos municipais

Públlco Alvo: Cidadáos

Fiorilli SC Ltda SolNvâíe Página 1 de 30

irÊoô§Á*a:ilior cÊ§âo oôaoDEâr!Êcr§aiÀÍrvo

., lrdliâdorll§b.c.ttna{
Sigla: %

Fonte da inÍormaÇão: %

Unld. Medlda: %

Sub Fungáo: 03r Açáo Lêgislaliva

9(

Unid. edlde: %

Sub Funçáo: 031 Açáo Lêgislaliva

2027

m2ô m27 20,s



PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001-32
ANEXO V . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁBO _ LDO ANO LDO: 2027

UN|DADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTaL

, htb.lq.: &t!.4att
Sigla: %

Fonte dâ inlormação: %

Descr.Uni.Medida: PERCENÍUAL

lhdlci
necante Fulurc

Prcvlaáo ara Êvoluçio dot lndlca(hr!t Exêrchro

2027

80 100 90

Tlpo: Alividade

Produlo: Peícêntual

FhÉo: 04 Âdministração

UNId. EXoCUIOIA: O2O1OO GABINETE DO PREFEITO

Açãq: ãXX, Pid.ltodollanul. tunc

Unld. Mêdida: '/.
Sub Funçáo: 122 ÂdminisÍação GêÍal

a: "Pêrcrílual" &odlda êír: "%"FÍ9k!

2§27

90

2.142_522.34

.,Nçaoi 2ooa lr.luL a Ê.6ô,dr §Ê.t ót A.àtÚlb§rçlo' Plr!.f,í.t!b' qçf,'*úo ! G.do
Íipo: Atv dade

Proctuio: Percenlual Unid. Medida: %

Funçáo: 04 Adm nistraÇão Sub Função: 122 Adm n stração Gera

AMENT E GESTAOO PLANEJAMENTO, ORUnid. ExecuIoTA: O2O2OO SECRETARIA OE ADMINISTR

90

9 749 961.38

Ílpo
Prodúto

Função

Unld. Erecutora

Unid. Medida: %

Sub Funçãoi 122 Adm nistraçào GeÍâl

MENÍ, E GÉSÍÂO

Açôor 2005 lrâlrrt .-fuir. d. Jur*. do SaÍYl€. !!ük

02o2oo sEcRETAR'Â OE ADMINISTBAÇÁ O PLANEJAMENTO, OR

Alividade

05 Delesa Nac onal

90

51 266 25

unld. t êdide: %

Sub Funçáo: 846 Oulros EncaÍgos Êspeciais

AMENT. E GESTÀOUnid. ExecUtoIA: O2O2OO SECRETARIA DE ADM1NISTRÂÇ Âo PLANEJAMENTO. OR

Pro<ruto: Pêrcenlual

Função: 28 Encargos Êspeciais

90

Clrsto é Àç&!€rt

136.710.00

Página 2 de 30
Fio.il SC Lrda ' Sottware

20n

ll6tâ Êbha Bllâtlva a: "P.rc€tüual" moqda am: "%"

2,;27

2017

tlatr FtBlcr R6l.llva !: '?erc6aíuô[.' madid. e$i "%"

a.zt

2027

llàla Fblôa Rolallvâ s: "Porcônlúir modidô êÍn: "%"

?0,27

2t27



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001,32
ANEXO V] . PLÁNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LOO: 2027

UN|DADES EXECUTORAS E AÇôES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO OO PROGRAMA GOVEANAMENTAL

iÀc&: & tl$ritt
Tipo: Anvidade

Produto: Percenlua

Função: l2 EdLrcação

sócr, dâ Eduii.çãó-e

Unld.lrãdids: %

Sub FunÉo: 122 AdÍninislração Gerâl

Unld. Execulora: 020300 SECBETARIA [.lUN C PAL DE EDUCAÇAO

90

2027

7 258.144.69

Tipo: Alividadê

Produto: Percenlual

Funçáo:12 Educação

LJNId. ÊXECUIOTâ: O2O3OO SECRETABIA T.4UNICIPAL DE EDUC

Atio: 2O3O llrtut I Func. dt Soc., ô E&rceçã.

Unlal.llrodida: %

Sub Função: 36t Eôsino Fufldamental

moduâ rmi "%"Fi3icâlilêla

2y27

90

A AçáOEallm.do

920 351.25

Tipo

Produto

Função

unid. Executora

.Ação: 2OÍ9 ,{.Í{rt . furr" d. SêcÍ. & cltÊr. ! TlíN|rp

020500 sEC. MLJNlc IPAL DA CULTUBA. JUVENÍI.JOE, ESPORÍE E LAZÊN

Arividade

04 AdfiinisÍação

rlq! ReLtlva a m6d,!.fí.k

90

1.568 096,25

Tlpo

Produto

Funçáo

Unld. Execulora

,ist9r. 2o?9 li.tuL ê.Fun "dr §€cÍ' d. Ardstân& 89!*.1

020800 sEc MUNIC. DE ASSISTÊNCA SOCIAL E DE POLIT, PÂRÂ A MULHER

Atividade

Pêrcêntual

08 Assistência Social

Uhld. M6dida: %

Sub FunÉo: 122 Adminislração Gêrâl

ltêlr Fi6lc. BêlaÍva sr "Pêrcânlurl'.rncdda em: "%"

90

r.692.193,r 3

Tipo

Produto

Função

lJnid. Erecutora

Pêrcentual

20 Agíicullura

O211OO SEC,MUN. DE AGRICULÍURA, PROOU

açioi. 2027 lratut. Ê,Fune. do §aor, d9 Agikutlwa, Àb§toclnatt|o o P-ê§ct

Âo. ABASTEC. E PESCA

Unld. Mêdida: %

Sub Função: 122 Adm nistíaÇão Gêral

90

FioriliSC Llda Sotlware
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m,27

2027

Unld. Modida: %

Sub FunÉo: 122 Administraçáo Geral

2327

2027

*iÀ7

2qÊ.7

lletá Fkka Rolatit à a: '?cÍc.nluel1m.did, 6ml "%"

?f27



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001-32
ANEXO VI . PLÂNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LDO: 2027

UNIDAOES EXECUTOBAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PHOGRAMA GOVERNAMENTAL

Cuío Estlmdo para â Âção

2027

1.418.366,25

Ílpo
Píoduto

Funçáo

Percenlual Uhld. Modldâ: %

04 ÂdministraÇáo Sub Funçáol 122 Admini§lÉção Geral

021OOO SEC. MUNICIPAL OA INFRAESTRUTURA. UFBANISMO E TRANSPORTE

Áção: 201t Uaaul, a Fwlr. da gecr. & kír..3tírlúa

Jnid. Execulora

2027

90

aCu3lo psra Ação

3.239 620.13

'L' asAi: 2{}15 {.rirrr ô ruic, & ãdôr.à rro rtnlhÊOelltantre6 :''

Tipo: Atv dade

Produto: Peícenlual

FunÇáo: 04 Adm n slraÇão

Jnid- Executola: 02] 2OO SEC N4UN C DÉ ME O AIIIB ENTE E IURISMO

Unld. M6dada: %

Sub FunÇão: 122 Administraçao Geral

lrêle Fi5l6t "Porcênlual"ál mêdüaEêrallva

90

Ê.stl mâdaCuslo pal. Âção

1.298.745.00

- ,, r&àor ,úr§-lÂp.ib àrt tlatuçôor,§rFclEçlEô fôí@§ 
^lil 

et !.t* 'Úq, ,:. .,, , . - ,. rl. l :'

Tipo: Atv dade

Produtô: PeÍcenlLral Unid. Mêdida: %

FunÇáo: 13 Culiura SubFunção: 122 adm nislraÇáo GeÍa

iJnid. Execulo re: O2O5OO SEC, MUNICIPAL DA CULTURA, JÚVENTUDE, ESPORÍE E LÂZEB

RdàN. .: "P..ànúe I" lnôallds êmi -%,d. Fislci

90

244.125 00

lçao: ã106 ,,Àp@, à. &lt!.-E ,{.orfd. 9ultE gr6!q o âlrd9vlJllb ' LPQ

Produtor Percentuai Unid. Mêdida: '!

lJnid. Erêculo re: 020500 SEC MUNICIPAL DA CULTUBA. JUVENTUDE. ESPORÍE E LAZER
Função: 13 Cullura Sub Funçãor 122 AdminisÍâção Gerâl

90

97.650,00

4É9! S0 lltr}Êc ÍlE!' !.91.r..d. §íÚe ..

Tipo: Atvdade

Produto: PercenlLra

Função: 10 Saúde

L'nrcl. Erecutora: 02 6005FI qF APIAtÚU\CoAl DF 5A Dl

Mela Física Rêleliva a: "Percentual" me<lida eú
Páqina 4 de 30

{êta FÍah! Rohtlva r: "P.lctnluil" m6d& etn: 'i6"

zJ27

2027

2027

827

2ú21

uat6 Fíalcâ_ Rolâtlvs a: "Poaasnluar" tnedida cm: "%'

2027

2027

Unld. Medlda: %

Sub Função: 122 Adminislrâção Gêrâl

Fiorill SC Lldâ Soiware
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2cz7

90

Crrlto Esllfiâdo psrr s Açfu

2027

5.207.186.25

TlPo: Ativldadê

Proddo: Percentual

Funçâo: 08 Âssistência Social

ÚNid. EXOCUTOTA: O2O9OO FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNClA SOCIÂL

Àçâô: 4)S0 Ír.nui.r8todo §Lie.ar únkà d§ A.tloiaà.L,§orlrl ;§UA§ .'

Unld. Medl&: %

sub Função: 122 Adminislraçáo Geíal

90

628.687,50

Tlpo: Atividade

Paodulo: Percênluâl

Função: 14 Direilos da Cidâdania

unid. ErocutoÍa: 021900 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS OO IDOSO

Áçáo: 2rtr5 ,na§rr.,E F..ulrQ. Do FuxDglrlraüclPAl.oE !|BEno. DQ,!D6O .

Unld. Mêdld.: %

Sub FunÉo: 122 Âdminislraçáo Geíal

42.000,00

Totâl2ex20242ty7
Í46.526.2S2.96s9.354.127.0637.4a0306,6935.695.62536

obiolivo:Gestàodosgaslospúblicoscorninhaestruturâuôana/ruÍeledelougíadouÍoseêdi,icaçõespÚblicas

Justilicativa: Gêstão dos gastos públicos com inÍraestrutura uóana/ruíal e dê lougíadouros e ediíicaçóes pÚblicas

Público Al
. : lhallcad§r: .Pa,!ônk al ],, ,r,

Sigla: %

Fonte da inlormaçáo: ',1,

Descr-Uni.Medidai PERCENTUAL

9010080

Ílpo

Produlo

Função

Unid. Exêculo.a

Àçãói iroG 'Corirrr::n6t: aíÉl. Êqu$ .liot : dê irúdtô. Púbâcoa lrlnl,clPôlt

021000 sEC MI]NICIPAL DA INFRAESTRUTURA, UR8ÂNISMO E TRANSPORTE

Projêto

04 AdministraÇáo

Unld. Medlde: %

sub Função: 122 AdminislÍaÉo Geral

90

956.970.00
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ANEXO Vt - PLANEJAMENTO ORÇAI.iENTÁR|O - LDO ano LDO: 2027

uNtDÂDES EXECUTORAS E AÇôES VOLTADAS AO DESENVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

20/27

2&7

l,ldta FÍôlcs R6lâüva a: "Part ntú|" madlda 6rn: "%"

&7

cu3to Értlm.&t p.r! E Açáo

2ú1

m6

GESTãO OA I FRASX}TNUTURA UUN|GFALPBOGÊAi|A:0003

2027

indho
Futuro

íÍÉicê .

Rôcênta

w27

2021

FiorilliSC Llda ' Sottwâre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.32ô/0001 -32

ANEXO VI , PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LDO: 2027

UNTDADES EXECUTORAS E açÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

i ,. ir 4çôor,.2012. lirnui.. ç(El.qr. (b itádh* PútlloC. &Stlc&ah,l ,i,

Tipo: Al v dade

Produto: Peícentual

Função:04 Adm n slíaÇão

Unid. Medid6: '.
Sub FunÇão: r22 Adm n slraÇão Gefa

Unid. Executora: 021000 SEC.l,{UNICIPAL DA INFRAESTRUTURÂ, URBANISMo E TRANSPORTE

M.L Flalc! Bâlôlrva si "Parcêntual" medlda êml "%"

90

136.710.00

. I Á!ao: í(lí,,, Con.Ú., Anel.'§ Ílol. dg Lo€r,.doúoa'! Bôn túUboâ,' ' l

Íipo: Protelo

Produto: PêícêrlLra Unid. Medida: 9.

Funçáor :5 Urban smc Sub FunÇão: 'i51 'ta EslrnlJra Llrbara

Unid. Executora 021OOO SEC. MUNICIPAL OA INFRAESTRI.JTURA, URBANISMO E TRANSPORTE

90

r.453 560.94

Àçãol m14 $âhui 6 Cirn6av' & kií.aiourc. ê Bota Públkô I '

Tipo

Produlo

Funçào

Unid. Ereculora 021000 sEc MUNICIPAL DA INFÂÂESTRUTURA, URBANISMO E IRÂNSPORÍE

Atividade

15 Uóanismo

Unld. Medlda: %

Sub Funçâo: 452 Serviços uíbanos

m€dlds oú: "%"n.l' veFtglca allals

90

152.171.25

Tipo

Prodúto

Funçáo

lJnid- Executora

rÀniaipd'd.Béo{4: ib006

02r000 sEc. MU NICIPAL DA INFRAESTRUTURA, URBANISMO É TRANSPOBTE

Prolelo

Pêrcêntual

26 Ííansporle

tJnld. Mêdlda: %

Sub Funçâo: 782 Trânsportê Rodovário

90

659.r 37,50

Á{áô:

Tipo:

2Ot3 l.rr{n §

26 Transpone

deàCorl3ôw

02r000 sÉc. MU NICiPAL DA INFÂAESTHUTURA, URBÂNISMO E TRANSPORTE

Unld. Mêdlda: %

Sub Funçáo: 782 Transporle Rodoviário

em:ÍnêalialáR€l.llvaFrslcr t:Mêtt

90

Fiorilli SC Ltda - SottwaÍe

20:27

2027

llât Fíllcâ â.latlva ãi "pêrc$tuar" medlda on: "%"

2@7

m2'l

2027

2027

2*27

2027

2ü27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001 -32

ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO _ LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PFOGRAMA GOVERNAMENTAL

Cuiío Bll$edo p.ra a Ação

2C27

187.976,25

ErltttrilllHr§ln
MN 2§27 2024 2429 Íotel

3.3r.6{3,75 3.546.525,94 3.72i.552,23 3.91 0.044.85 14.55â.056.77

Oblêlivo: Gesláo da Saúde Públicâ l\runicipal

Jusliíicâlivâ: Gestáo da Sâúde PÚblica Municipâl

Público AIvo

Ptac6rÍual

Sigla: '. Dêscr.Unl.Medlda: PEBCENTL,AL

Fonte da iníormeçáo: %

B.cârte
indicê

9080 r00

Tipo: Projelo

Produto: PeÍcenlual

Funçãor 10 Saúde

unid. Exêcutora: O2O7OO FUNDO MUNICIPAL OÊ SAÚDE

S.íd. Públh.llu*clPôll,tçttràaProrrr'ttat d!Arnplw
^Éo:

d.1@.

Uhld. Mêdida: %

Sub Função: 301 Atençáo Básicâ

RCrtlve.:

90

aCu3to ÀçêJparl

109.856.25

Tlpo: Álividade

Prcduto: PêÍcsnlual

FúnÉo: 10 Saúde

Llnid- Ercculoíâ: 020600 SECREÍÁRlA ITUNICIPAL DE SAÚDÉ

Unid.lilêdida: %

Sub Funçào: 125 Noímalizaçáo ê Fiscalização

90

63.721,88

Ylpo: Projeto

PÍoduto: Percefllual

Funçáo: 10 Sâúde

ljnid. Exoculora: 020700 FUNDO MUNICIPÂL DE SÂÚDE

Srt delY8 Cônrt,, ioÍ.,

90

302.308 r3

FloÍil SC Llda ' Sottware
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h<llcador:

Índlc€
Futuro

Prêyieáo da Êvôlução dor l.dlcldoÍê3 poa Éxtrc{clô

2íJ21

M7

2ül7

N2'

2027

Unld. Mêdida: %

Sub Funçáo: 301 Alençáo Básica

2íh2

2027
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ANEXO VI , PLANEJAMÊNÍO ORÇAMENTÁRIO _ LDO ANO LDO: 2027

UNtDADES EXECUTORAS E AçÕES VOLTAOAS AO OESENVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Íipo: Projeto

Produto: Pêrcêntual

Função:10 Saúde

Unid. Executora: O2O70O FUNDO MUNICIPÂL OE SAÚDE

unld.llrêdidô: %

Sub Função: 301 Atenção Básica

ll6ta Fíaha Rolallva a: "PotoôÍrtial" msdid! ofi: "%"

@7
90

Cualo Ertlmâdo pân ô AÉo

2027

213.202,50

..r, Açáoi.r@ SâouiigFunqr.hRa&lrlãÍdp.lCq§rúdt:t:,,:,i.
Tipo: At v dade

Produto: Percentuai

Função: 10 Saúde

Jnid. Ereculora: 0.0/00F \DO[/L\CoA. DFSA-DE

Unld. Medlda: %

Sub Função: 301 AlenÇào Básica

lrá! FÍôlca B.lâtl!,' .: nêdldâ êm: "%"

,: *27
s0

cuato Eallm.do pãrs s Agâo

2021

14 r 66.855.r 5

. Âçõo:2053 f,r.nut a Funci do Proàtlma stúdâ dàf.lrlÊb'P§t r'' i:'

Ípo: Arlvidade

Prodüto: Percenlual

FunÉo: 10 Saúde

Unid. Executorei O2o7OO FUNDO l\,luNlclPAL DE SAÚDE

Uêtr Fírica Rôl8liva â: "Poreârtual" mêdid. êm: "%"

90

Curtô E llmàdo . AÉo

2 538.900.00

Ípo: Atividade

Prodluto: Percealual

Função: 10 Saúde

Unid. Execrtora: O2O7OO FUNDO MUNICIPAL DE SÂÚOE

'lrrnuL 
a Func-it! Srúdó Bucál - P§B

Unid. tledida: %

Sub Função: 301 AlenÇão 8ásica

90

r.103.770.50

Tlpo: Alividâde

Produlo: Percêntual

FunÉo: 10 Saúde

Irnid. ExêcutoÍa: 020700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2055 LnuL; Fuíc" do PAaS

t nld. Medlde: %

sub Função: 301 Alenção Básica

90

Floril SC Llda - SoÍlware Página 8 de 30

Unld. t êdlde: %

Sub Funçáo: 301 Alenção Básicâ

NZ7

202?

2527

2027

lleà Físlct Ralâlfur a: "Pêtclnlurl" medlda em: "%"
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ANEXO VI PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRO _ LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGHAMA GOVERNAMENTAL

Cuslo Eltl$ôdo para e aQâo

2021

7.314.063,12

áç&: a)§8 ,&rir{. q fu'rr, do P}àg,§ú! rb §dü}trh Fr.ltú.*r§.a BLh. .

Tipoi Alividade

Produto Percentual lJnid. Mêdadâ: 9"

Função: 1O Saúde Sub Função: 30r AtenÇáo 8ásrca

Unid. Executora: 020700 FUNOO MUN C PAL DE SAUDE

ll.Ía Fí!lc. â6l.th/r r,' "Percanlual"

?n27

90

Csíô Esüi.do Ft . AÉo

2027

516 080 25

l*âo: ãxí lrmrL. Érc. do,€.ao d. rpob.Édd. d. Fat{§a - irsf
Tipor Alrvidade

Produlo: Pêrcenlua

Função: l0 Saúde

Jnrd. Exêculora: 020'00 I Ul\DO \1. \ CIPA- DL SA. D,

Unld. Medlde: %

Sub FunÇão: 301 Alenção Básicâ

llêla Fldcr Rêlatlye s: "Porcoduil" msdldo om: ' "

90

2927

50.859,38

ACáo: 206íl llriut e Fui.. do íro{rrm. dú onü*r do Acô..o I & O!ôlu.do (Flt^O}

Ípo: Alividâde

Produto: Peícênlual

Funçáo: 10 Sâúde

I,'NId. EXECUIOTâ: O2O7OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unid. Medidâ: %

Sub Função: 301 Alençáo Básica

20'27

90

68.355.00

Tipo: Projelo

Píoduto: Percênlual

Função: l0 SeÚde

tJnld. ExêcutoTe: O2O7OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

itriiao: 102{ aiaiiíçáo dc Unüqéait!'ó\,r| d. s.@i.

Unid. Medld.: %

Sub Função: 302 Âssislência Hospitalâí ê Âmbulâlo al

90

r66.8r8,7s

Áçaor 2060 litrHÉ. r Flfrc. rb.liMdrdr l.!o.&tbb
Tipo: At v dade

Produto: Pêícentual

Funçâoi l0 SaÚdê

Unid- Éxêcutoiai O2O7OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unid. Mêdlda: %

Sub Funçáo: 302 Âssislênciâ Hospileleí € Ambulaloíial

Mela Fisica Relative a Percentuâ1" mêdida em: "%

Floíil SC Llda - Soth,'/are
Página I de 30
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2027

2021



g PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001 -32

...._|I erre*o ur- PLÂNEJAMENTo oRÇAMENTÁRro LDo Ano LDO:2027

}7.z UNIDADES EXECUTOBAS E AÇOÊS VOLTADAS AO OESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

M7
90

'cuío esiiinado prri â aç5o

2027

273_424.04

:rl:.i fW§
TIpo: Alividede

Prôduto: Percentual Unld. Mêdlda: %

FunÉo: 10 Saúde Sub FunÉo: 302 Âssislêflcie Hospilelaí ê Âmbulatorial

Jnld. Exocutora: O2O70O FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE

ll€te Fíalc! Hêlrtlvs s: "Pôrc3nlurl" m€dlda am: '%"

mzl
90

Curto E§{rnldo p..â . A!{o
?l27

5r2.662,50

;
Tlpo: Ativldad€

Produto: Percentual

Funçáo: 10 Saúde

L,niCI. ExêcutoTa: O2O7OO FUNDO MUNICIPAL DI SAÚDE

unid. Mêdlda: %

sub Função: 301 Atenção Básica

Lâ Fi3lêá Rclâllvr a "P.lürtlrEl" madida 6m: "%'

90

Cuato Estl$ado pâra a 
^çao

2427

16.275 00

ri
Tlpo: Alividade

Produlo: Percênlual

Função: 10 Saúde

unid. Er.culora: 020700 FUNDO MLJNICIPAL DE SAÚOE

unid.lredlda: %

Sub Funçáoi 304 vigilância Sanilária

It6ta Fíal.' nrb vâ 6: "PoraantrraÍ' mêdlda êm: "%"

90

124 096.88

Ípo: Arividade

Produlo; Percênlual

Função: 10 Saúde

ljnld. Erâculora: 020700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

Aç&ii esg lh,ltll . FrÍrt- do d.

Unld. Mêdida: %

Sub Funçáo: 305 Viqilância Epidêmiológica

90

. Cualo E§tlmado pa.a â Ação

964.179.83

Fiorili SC Llda SotlwaÍe Página 10 de 30
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Ctato Erümrdo plra a açáo

2027
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ANEXO VJ. PLANEJAIVENTO ORÇAMENTÁRIO LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTOFAS E AÇÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Âçâo: i,o61 M.nur.6 Func, dss 
^çõá.do 

ÀÍtnaii4ao c xuiíçeo - vlx '

Tlpo: Atividade

Produto: Percenlual

Funçáo: 10 Saúdo

lJnld. ExêcutoÍai O2O70O FUNDO MUNICIPAL DE SÂÚOE

Unid. iiedldâ: %

Sub Funçáo: 306 Alimentaçâo e NuÍlção

2g27

modldtFÍ!lEâ

90

prru.a

2027

34 177.54

ffi
2029 TotalNll m2g8á

.r 31.464.911,88 : 117.1ã1,671,1423-966.5€â:7.1

Oblotlvo: Geslão do Sâneamento Básico Municipal

Justiíicâtlve: Geslào do Saneaúênto Básico Municipal

Público Âlvo

lndlcedêi: Pêreontiial

Siole: %
Fontê da lnformsção: %

Oêscr.Uni.Medidâ: PERCENÍuAL

indtc€ ir'i

8ac.rte
ílca
Futuro

Plovt!ãô da Evoluçtoriioa lndlcsdo.ê! pôr Exorclclo

2f.27

80 100 90

Açâo: 1m7 cotBln4ão .b Âf.t o, Kl3 s.nltfro3 .sLú't. Õ E gotatn.àto Rlbltco

Unid. Execulorâ; 02100 O SEC, MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, URBÂNISMO E TRANSPORTE

unid. M6dlda: %

Sub FunÉo: 512 Saneamento Básico Urbâno
Produlo: Peícentual

Funçáo: 17 Saneamenlo

ú27
s0

2027

169.260,00

Tipo

Produto

Função

Unid. Exocutora

Âttu; tO6 C.n!í.., AnS. t Bclofill do SLlaE d. Abt.d|í.iloí. dl'

021OOO SEC, MUNICIPAL DA INFRAESTBUTURA, UBBANISMO E TBANSPORTE

POêto

Peícentuai

17 Sânêamênlo

Unld. Mêdlda: %

Sub Funçâo: 512 Saneamenlo Básico Uôano

f,tett Firlca

2e7
90

167.551,13

AÉo: loog C9rEd, t .hÊ4. Â.d§kgorn d. 8.sfàoa 8ôãdot

Tipo: Prolelo

Produto: Percel.lüal

Função: l7 Saneanrento

Unid. Medidâ; "/.

Sub FunÇãor 512 Saneame.lo Bás co Llrbano

Unid- Ereculrrrâ: 02]OOO SEC, MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. URBANISMO E ÍRANSPORTE

Meta Física Relativâ a: 'Percentual medide em: 'ol"

Página 11 dê 30

9AOGBAltlÀr lX)05 OÊSÍâO DO SÂ)lEAllEt{rO &áSICO rluxlclpÀL

2027

Fioíilli SC Llda Softwaíe
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ANEXO VI PLANEJAMENÍO ORÇAMENTÁRO LDO ANO LOO: 2027

UN|DADÊS EXECUTOBAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVTMENTO DO PROGBAMA GOVERNAMENTALÇ

119.621,25

2027

Açáo Icuilo

2V21

Àção: 20t? Irlllr . F|IE .rto S&birr d! rlalrdlraôb Ol8|lt
Tipo: Atv dâde

prodúo: Percenlua Unid. Medidâ: %

Função:17 Saneâmen1o SubFunÇão:512 Sâneamento Bás co Llrbano

LJnid, EIêcUIoIa: 02]OOO SEC, MUNICIPAL DA NFRAESTRUTURA, URBANlS[,4O E TRANSPORTE

Motâ a: "ÍrorcaanaEl" oín:'16"

2027

Estllnrdo

27

a5.443,75

Tipo

Produto

Funçáo

Unld. Erêculora

Açáo: 2018 !n!t. o Func..do Aleriq, K,t, Sinll a §lbrnr d..Ê:r0ot'$}!lo dq llunloir|§

021OOO SEC, MUNICIPAL OA INFRAESTFUTURA, URBÂNISMO E TRANSPORTE

Alividade

17 Senêâmenlo

Unid.lrêdidar %

Sub Fonção: 512 Saneâmênto Básico Ut)ano

madlda am: '%-. M.tr

90

'119_621.25

2028
2.715.367,9872S.300,8662§

Obietivo: Ceslão da Agricullura, Pecuária, Pesca, Produção ê Comé.cio

Justiílcativa: Gêstão da AgricultuÍâ, Pecuária. Pescâ, Píoduçáo ê Comércio

PúbIi ula

Descr.Uni.Mêdlda: PEBCENTUAL

9010080

TIpo

Produto

Função

unid. EreculoÍa

Í0t4

02]1OO SEC,MUN, DE AGRICULTURA, PRODUÇÁO, ABASTEC, E PESCA

Proieto

I1 Trabâlho

lJnid. Mêdldâ: %

Sub Função: 334 Fornênlo ao TÍabalho

90

34.171,50

Florill SC Ltda - SoÍlwaÍe
Páqina 12 de 30

9(

9(

2027

^27

ÍoTÂL DO PRôôBA|A: m05

2A2e*27ã)26

PBOGRÀÍA: (x)06 GESTáO É corréRcro

lnalicãdor: P!Ícôotusl

Siglai '-
Fonre da inÍormaçáo: 'á

2027

índicê
Futuro

Indke
Râcáíto

Matr Físlcâ R6l6tlv! s: "P€rcontuâ|" m.dd! am: "%"

?021

2027
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ANEXO VI- PLANEJAIT,iENTO ORÇAMENTÁRIO LDO ANO LDO:2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTALeÇ
Ação: 1ü31 Coí{slr.,

Produto: PercentL,al

ô R.í. d. tkcâdo(s) ê lfti.dorrro(.) Pú§ico(8)

lJnid. Mêdida: %

Funçáo

lJnid. Exêculoaa

20 Agrcul!ía Sub Função: 605 Abastecirnenlo

0211OO SEC.MUN, DE AGBICULTUBA, PRODUÇÃO, ABASTEC, E PESCA

Fíglcs Rolallva a, "PêrcêÍaual" modldâ sm: "'Á"

2327

90

"riôústo Esii;sdo plià â Açâo

2027

213 609,38

Ílpo: Atividade

Produto: PeÍcênluâl

Funçiio: 20 AqÍicullura

Uhid. ElecuToÍa: 02] 1OO SEC.MUN, DÊ AGRICULTURA, PROD

Unld. tlêdlda: %

Sub FunÉo: 605 Âbaslecimênto

ABASÍÉC. E PESCA

^Éor 
úi§ ,aat{rt . Frslc. d€ f.rdo(.}. lttdoqt &} rlünlclp.t

Hota "Pêrcontuá1"a:

2g27

90

34_177,50

Àção: ,032 Co.úk nd. âfi91. d. A§rid..

Íipo: Prolelo

Produlo: P,.rcenlLra

Função: 20 Agr,cullurâ

Ljnid. Execulora: 021100 SEC N,lUN DE AGR CULÍUHA. PRODU

Unid.líodide: %

Sub Função: 607 lrrigação

Ão, ABASÍEC. E PESCA

Hêtr Fírkâ Rdatlva r: "porcêíluaf' madlde om: '%"

90

Cürto E5{irí.do para . Açio

136.710.00

Ípo: Proieto

Produto: Percentual

Função: 20 Agílcultura

Unid. ElêclltoTâ: 0211OO SEC,MtJN. DE AGNICULTURA' PROOU

|r||?{rntiçãril, pro$.ú,r,o ht êsirlo.o 9àlàr prodÍrl\& ! p.'qlôko do L!rdchlo

Ào, ÂBASTEC, E PESCA

.r.r,rr. Àç&!,1033

unid. Medide: %

Sub Função: 608 Promoçáo da Produção Agropecuária

90

51 266 25

Tipo: Projêto

Produto: Percênlual

FunÇão: 21 Oíganização AgÍáÍiâ

Unid. ExocutoTa: 021 1OO SEC,MUN. DE ÂGRICULTURÂ, PRODLJ

Unld. Mêdlda: %

Sub Funçãoi 631 Reforma Agrária

Âo, ABASTEo. E PEscA

Fúí!dlláeÁçâd: ,1,35 Prit nofao

madida cm: "%"Flalcâ R6lrllv. â:

90

Foril SC Llda SoJtwâíe
Página 13 de 30
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ANEXO VI , PLANÉJAI\,{ENTO ORÇAMENTÁRO - LDO ANO LDO: 2027

UN|DADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVTMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

34.177,50

m27

Áçãô: m28 ,ranul., Fu'|e. ! Apolo 9o §atot Prcdutlvo a ComaÍata, do lrunlclplo

Íipo
Produto

Funçáo

Unld. Execulora

Âlividade

23 ComéÍcio ê Seíviços

Unld. Mêdldâ: %

Sub Funçãoi 692 Comeícializaçâo

0211OO SEC,MUN, DE AGBICULTURA, PRODi] Ão ABASTEc, E PESCA

lrôta Flslca R.lôtlvô 6: "PêriaÍ|lu.l" lnêdlda am: "%"

*zt
90

Cu§lô E§llmado s A!ão

34_177 50

*25

gEB§tá*a§t gtE

2o2-l m28 2429 ToEl

512.662.50 538.295,63 565.210,42 593.470.92 2_209.639.47

Obielivo: Gestão da EducaÇáo Pública Mun c pa

Justilicativa: Gestão da EducaÇào PÚblica Munrc pa

Público Alvo

Oescr.uni.Medldâ: PERCENTTJAL

Fnüião dâ lndlcaaloiasdo§ pot

2027

9010080

^*olÍipo:

Função:

Atividado

Percentual

12 Educação

O2O3OO SECRETAFIA MUNICIPAL DE EDUCALJnid, Executorâ

F(Bto. ColEdltos ltuddr.lt d.tãnut, dota Edrc.éo

Hala FÍslca cln: "96"ai nêdld.

90

42.315.00

Tipo

Produlo

Funçáo

Unld. Erêcutoaa

Píojeto

12 Educaçào

O2O3OO SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUC o

Edu.§&0í6 a.!!d.nl$ão.t tÀçac: í Prqqf,§n.t

unld. Medldâ: %

Sub Função: 361 Ensino Fundamentel

lrole Fbht a: "Pê.cê,r]úll.

90

140_127,75

Fiorilli SC Llda - SoftwaÍe
Página 14 de 30

2,27

oTôTAL DO PROG§AlrAr 0106

PAOGEÂHÀr 0q,7

,,ir,., lhdlcaalqr: P.tcêrtull
Sigla: ".

Fonle da inlormaçáo: ""

Íúicr
Fut ao

lndlcàr
Rêcênte

Unld. t êdida: %

Sub FunQãor 125 Noímatizaçào e FiscÂlizaçâo

2AZt

?,27

á27

2027
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ANEXO VI PLANEJAMENTO OBÇAMENTÁRIO _ LOO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMÂ GOVERNAMENTAL

Âção: 1017 con tÍ., Rrt{ Ànpl. Equh. s end.r{..b Llbor.úbr .lô É!.o13

Produlo: Pêrceiiua lJnid. Mêdida: %

Função: 12 EducaÇáo subFunÇâo:361 Enslno Fundamenla

tJnid. ExecljIore: O2O3OO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

It€t Fblc. Rotrliya a: "parcênlud" modlda cm: "%"

NZl
90

cuslo Erülndo para Ação

51 _266 25

Tipo

Produto

FunÉo
Unld. Executora

Proielo

12 Educaçáo

O2O3OO SECREÍARIÂ MUNICIPAL DE EDUCA

ab L.làoaalóiloa .r3t'E oohs '

o

í0Í7 eor.lr., Rê1.,

Unid, Modlda: %

Sub Funçáo: 367 Educação Êsp€cial

2027

90

34177.50

Ípo: Píojelo

Produto: PeÍcentual

FuhÇão:12 Educaçáo

únld. Exocutora: 020300 SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EOUCAçÂO

Àçio; 'l0lg rçon.lf,, !el. o Ampl. d. Ordt ! polla-ôrontu t &cohre!-.

Unid. Mêdlda: %

Sub Fuhção: 361 Ensino FLndamenlal

a: modldaRdatlv. "Pê.canlusl"Fíalct

90

Êrliordo Açào

2027

964.741,31

AÉo: 20/a X.rrt ! Fuic. dô Pr§C..mt d. ÍÍt EPo.Ô Etc&' Ptü18

Íipo: Atv dâde

Prodúiô: Peícên1LaL

Função: l2 Educação

Unid. Execulora O2O3OO SECRETARIA MUNIÔIPAL DE EDUCAÇAO

Unld. Modldar %

Sub Função: 361 Ens no Fundarnenlal

90

âl'to Erllmado Para . AÉo

889.02r 88

Tipo

Produlo

Função

Unid. ExeculoÍa

Pêíceniual

12 ÉducaÇáo

O2O3OO SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCA o

E+lrhr . PalÀãdô'PlogrrmôidollanúL álÊunt"ai&t: aÍmiibçãoãJ41

unid. Mêdldâ: %

Sub Função: 361 Ensino Fundâm6nlal

2Ú21

90
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7l PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001-32

ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁBIO _ LOO ANO LOO: 2027

UN|DADES EXECUTOBAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

C{lsto Êltlmedo par. a Ação

2027

2.124_294 3A

A@: :|0lz tihnú, 9 fulÉ. do itog!.m Drnh.ho Af.b m €..o1! ' PlDÉ

TlPo: Alividâde

Proddo: Percentual

FunÇão: 12 Educaçáo

lJnid. Êxêcutora: 020300 SECBETÂRlÂ MUNICIPAL DE EOUCÂÇÃO

unid. Modlda: %

Sub Função: 361 Ensino Fundamenlal

mêta Flúlcr Rolatlva s: "Po.côntral" m6dlds sin: "%''

90

Cuoto Açto

z}27

35.886.38

ldo: 2oa4 U.lií .lidE dô Pro$ at rik àf&.ú{to - GE
Íipo: Proteto

Produto: Peícentual

Funçáo: l2 EducaÇào

Unid. ExêcUIoTâ: O2O3OO SECBETARIA MUN C PAL DE EDUCA Ão

Unid. Mêdida: %

Sub Funçáo: 361 Ensino Fundaínenlâl

lrrtr FÍ.|ôâ Fêlrtlvâ . anodlda ain: "%

90

ô.áo Eltlmâdo paÍa a A9áo

722_454.13

Tipo: Proiêlo

Ptoduto: PeÍcênlual

Função: 12 Educação

Unid. ÉxêcutOTA: O2O3OO SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCA AO

déiPrúdlo. aâ Édu.âç&-

Unld.liiêdida: %

Sub Função: 361 Ensino Fundamenlal

$i!: rooorllôon*eii$rrEqulp:l üob.

?,27

90

Cúato É.lhúirdo Açeo

^27 655.068,75

*§i'i
Tipo: Proiêto

Prodúto: Percenlual

Funçáo: 12 Educaçáo

Unid. Executorâ: 020400 FUNDo MAN. oEs- BÁsl. vALoR PRoF. - FUNDEB

Unid. Modidâ: %

Sub Função: 361 Ensino Fundâmênlal

It€i, FLl.â Bst tlvr e: 'Pcrêrnhr.f' ,n.dlds !ltl: "%'

90

3.66r.875,00

Ípo
Proú,rto

FúnÉo
lrnid. Exêcutora

6 Fuoc. da n6do do ÊtElno Foltd.monttl _ 30%Aç5o: 2032 U!nut

020400 FUNDo MAN. oEs. BÁsr. vALoR PRoF. - FUNDEB

Alividade

12 Educâção

Unid- Médida: %

Sub Funçáo: 361 Ensino Fundâmenlal

Meta Fislca Relallve a "Percentual' mêdida em:'ol"

Florill SC Llda' Sottware

#

ú27

m27

2Q27

2027
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Curto Esdmrdo p!r. r Â9âo

m27

10 704 093 75

1,:,::i
Íipo: Alividadê

Produlo: Percenlual

Função: 12 EducaÇão

UnId. Execulora: O2O4OO FUNDO MÂN. OES. BÁSI. VALOR PROF, . FUNOEB

Unld. Modld.: %

Sub Funçáo: 361 Ensino Fundâmenlal

llête F,.k RcLtlra ai "Porcôntu.f' madlô em: "%"

2n27

cu3to Êaü.n.do p,râ a Açào

2027

36 505 060 01

liçgo' 2o{, xai'íi c asç. oo i6elrru oo crfôiàúro ar Pliiiiiàrl
Tipo: Al v dade

Produlo Percenrua

Funçáo: 12 Educação

Unid. Éxecutora: 020400 FUNDO l\,lAN DES. BAS VALOR PROF. FUNDEB

lJnid. Medidâr "1,

Sub Função:361 Ens no Fundamenlal

taa a Fí!lc! BoLtl{a â: "ParÉlrtual. .§êdld! .ln: "%'

2?/27

90

Cuso §tahrldo para e ação

m27

699.825.00

riÁi?ão: 1o2! cà!i6f., Rrí. G and:r& Eloobr dOleôlnô ln .nül t,li,l.,

Tipo: Projeto

produto: Peícentual

Função:12 Educação

IJNId, E)(ECUIOTâ: O2O4OO FUNDO MAN, DES, BÁSI, VALOR PROF.. FUNDEB

Unid. Medida: 1.

Sub FunÇão: 365 EducaÇão lnlânlil

n6|.tliô:ô: ,'PoranntuâP, tí3dida em: "%". .

2027

90

., 2027

r.860.639.38

l@: ãr3a Irysl|.. âlnG. d. â.iir d. Endllo l!üd . ír*
Tipo: Alv dade

prôduto: PercentUa

Função: 12 EducaÇão

Unid. Execulora: 020400 FUNDO MAN. DES. BAS| VALOR PBOF. FUNDEB

Unid. Mêdidai '/"
Sub Funçáo: 365 Educação lnlântil

90

Cuato E3ürüado plra 3 A9&

2027

3.405.S50,63

Fior ll SC Ltda - Soth/,/are Página 17 de 30
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c, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001 .32

ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁBIO LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

lÉo: ZBS ,rsEí c FrrE".h lLd..b Emklo kiLndl. m!6

Tipo: Al vidadê

Produlo: Percentua

Funçàor 12 Educação

Jnrd.Execulora: 0/0d00t-\DO\'A\ DL\ BÂ5 vÂlOaPFOi .E.\DFB

Unial. Modida: %

Sub Funçáo: 365 Educação lníanlil

l&15 FÍclc! Rolallva a: "P$contud" lnodlda ern: "'Á"

§27
90

qil3lo ElllÍnâdô paru q.AçãO

202?

9.649.158.75

Ação3

Tipo: Atividade

Percênlual

12 EducaÉo

O2O4OO FUNDO MAN. DES. BÁSI. VÂLOF PROF, . FUNDEBunid. Execulora

Fun§, (*a & JovanaRodê ê Âd{llo. «,"Álfa.{nát§ de Endr}o (EJA)

Unld.liodlda: %

Sub Função: 366 Educação de Jovens e Adultos

90

136.710,00

A*, M7 *rrrll. r hrE ô ildtrb Etrú§ dàhrr.rrírÀrlto. (ÊJ§ ' 7UÂ

Tlpo: AI,v dade

Produlo: Perceflua Unld. Medida: %

FunÇào:12EoucâçãoSubFunção:366ÉdlcâÇáodeJovenseAdLrltos
UNid. EXECUTOTA: O2O4OO FUNDO MAN, DES, BÁSI, VALOB PHOF, ' FUNDEB

2§27

90

c!!to Éatlmado para a'Âção

2027

1.263.753.75

^§ao; 
102Í co*tü., n {' s Alipl. d. EacoL. & Éducacao Êlr.cLl

Produto: Peícentual

Funçào: 12 EdLrcâÇão

Unid. Exêculora: O2O4OO FUNDO MAN, DES. BÁSI. VALOR PROF, .FUNDEB

Unid. Medlda: %

Sub Funçâo: 367 Educaçáo Especial

odldr aln:ã:flrhôMeta

&7
90

45.443_75

Ipor Ativldadê

PiEdrío: Pgrc€ntual

Funçáo; 12 Educação

Unid. Exec UIOTA: O2O4OO FUNDO MAN, OES, BÁSI, VALOR PROF, ' FUNDEB

Unid. tíêdlda: %

Sub Função: 367 EducaÇào Especiãl

90

Página 18 de 30
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001 32

ANEXO V PLANEJAI\4ENTO ORÇAMENTÁRIO LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES ExEcUTOBAS E AÇÔES VOLTAOAS ÂO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2027

r36.710.00

Âoâo: âBg ltaíd e Func. da R€de do Edu@ ErpaoLl - rury"

Unid. Medida: %

Sub Função: 367 Educeção Especial

" llct xrte liirlhtua r: "Por.àtrr.l" modlds i;i;r "%"

*27
90

â Açlo

2027

440.238.75

M m27 lolrl
70_675.440.O7 74.2&.212.10 7i.919.672,69 81 .81 5.656,31 304.61 9.981 ,17

Obietlvo: Geslão da Assislôncia SociâÍdo MunicÍpio

Justilicâtiva: Gêslão da Assisténcia Sociâido Município

lrdhrdôr: Porêet!!.rel

Desc..Uni.Medidâ: PERCENIUALSigla: %
Fonte dâ lnlormação: %

inoce
Rocar*o

ínats
FutuÍô

Prêüaáo da Evolt&ão do3 lÍtdlcdoret pot Erêtchlo

2027

80 90

Âçaor ãr81 ,,klrrl, . FuaG &t CoítlrE d.f.ddrd.3.cH
Tipo: Atvdade

produto: PeÍcenlual

Função: 08 Ass stênc a Soc al

L,nid. Erêcutora 020800 sEc. MUNlc. DE AsstsrÊNclA soclAL E DE PoLlÍ. PÂRA A MULHER

t nid. Medldâ: %

Sub FunÉo: 125 NoÍmâlização e Fiscalização

thôdideFíilcâll€t "PorÉaturl"

90

Csilo E ümâdo p€.r t Ação

141.185,63

^çao: 
ÍoàE edtü., R.r., Aaqd. q&, . l.o& F..! ll.&d.r& SocLl

Produlo: Peícentual

Funçào: 08 Assistênoa Soc,âl

IJNId. ETECUIOTA: O2O8OO SEC, MUNIC, DE ÂSSISIÊNCIA SOCIAL E DE POLIT, PAHA A MULHE R

lJnld, Medldâ: %

Sub Funçáo: 245 ServiÇos Socioassislenciais

90

Forill SC Llda SoÍ1ware Página 19 de 30
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TlPo: Alividade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001-32
ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENÍÁRIO - LDO ÁNO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTOBAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Tipo: Proteto

Prodúlo: Percentual Unid. Medlda: %

Funç"ão: 08 Assistáncia Social Sub Função: 122 Adminislraçâo Gê.el

UNid. EI.CUTOIA: O2O8OO SEC, MUNIC, DE ASSISTÊNCN SOCIAL E OE POLIT. PARA A MULHER

a(Éo: !026 coõqtL R.í.,1ríp1,, E{úlp. 6 }ttd{. páiâtâailr&iai. Goclrli

r úd. Éíisê. Rolálve r: "Pêrconluàt" modidô om: "ó,á"

2027

90

85.443.75

Tipo

Produto

FunÇão

l.lnid. Executora

Projelo

Percenlual t nld. Modida

08 Assistência sociel sub Função

O2O8OO SEC, MUNIC, DE ASS§TÊNCÁ SOCIÂL E DE POLIT. PARA A MULHER

efpa;166iliçrr rliiiirur

244 Assisténcia Comunitária

m27

90

cuato E.tlmado par. . Ação

2r8.085 00

Tipo

Produto

FunÉo
t nid. Executorâ

Atividade

PeÍcentual

08 Assisténcla Social

020800 sEc. MUNlc.

,@: ?s79 a làrldclonrl 'runiito Progi?n dG§.gursúi

DE ÁSSISTÊNCIA SOCIAL E OE POLIÍ, PARA A MULHER

unid. Medlda: %

Slb Funçáo: 244 Ass slóncia Comunitária

medide 6m: "%"EêlatlvefÍ!icáMctô

r28.165.63

lçõo: 2060 ll.ltÁ.. FuiÀ à Col!..$o Íuiik
Íipo: Atv dade

Produto: Percentual

Funçào: 08 Ass siência Soc a

Unid. Executora: 020800 SEC. MUNIC oE AsstsrÊNc1Â soclAL E DE Pollr. PABA A MULHER

Unid. M6dida: %

Sub FunÉo: 244 Assislência Comunilária

a AçãoprraGr6to

401.585.63

Tipo: Atividadê

Produto: Pêícenlual

Funçâo: 08 Assislênciâ Social

Unid. Executora: 020900 FUNDO MUN

Á9áo: gt{!} Ciül& O..carlõlLada do Ptoaaana Brrla Fatnk

rcrPAL DE AsstsrÊNclA soclAL

Unld. Mêdida: %

sub Função: 122 Adminislraçáo Geral

llô Fleba nab$ra s: 'Paiaanlu6l" madidâ am:'%"

90

Fiôilli SC Ltda SottwaÍe
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Ç

2027

754 372,54

§§**ffi
Íipo: Alividade

Produlo: Pêrcênlual

Função: 08 Assistênciâ Social

r.lnid. Erêcutoíâ: 020900 FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

Unid,lredlda: %

Sub Funçãor 122 AdminisÍação Geral

Rrhiú "Pêrc.rtiàf'â:lrátâ

m27

90

125.317 50

f{.o: ãe Fo.td.ctÍia.tb lro Cor!bo.. §oG§

Tipo: Atv dade

produto: Perceflua

Funçãoi 08 Assisténc a Soc al

L,nic|. EtecutoTa: O2O9OO FUNDO I,4UNIC PAL DE ASS SÍÊNC A SOCIAL

Unid. Medida: %

Sub Função: 122 Admlnistração Geral

90

Eatlmado Açãop6rà

325.093.13

'rpo

Produto

FunÉo
Irhid. Exêêulorá

Atividade

Percontual

08 Âssisténcia Social

o2o9oo FUNDO MUNICIPAL DE ASSlsTÊNCn SOCIA!

Blirao ô Piirt çtu;SoêLl BótlcraÉo:

t nid. Medidá: %

Sub Funçáo: 244 Ass slênclâ ComunitáÍia

uêt FÉic. n.htiv. r: "Pôrarntuâ|" msalidâ oln:

90

307.597,50

Tipo

Produlo

Fungáo

Unid, Exêcutora

Alividade

08 Assistênciâ Social

O2O9OO FUNDO MUNICIPÂL DE ASSsTÊNCA SOCIAL

Âção: 2tlx gl9.co d. Ptolog& Soêld E podd

Unid. Mêdida: %

Sub Funçãoi 244 Assislência Comunilária

Uêt nal.llve

m2-/

90

635.945.63

Tipo

Produto

Função

Unid. Executorâ

Âçto: ã(xt OÊrlto de E€n ído3 Érqúu.lr

020900 FU NOO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unld. Medlda: %

Sub Função: 244 Â§sislêncie Comunilária

Alivldâdê

08 Assíslênciâ Social

a Física Relaliva a

Página 21 de 30
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ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LOO: 2027

UN|DADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVEBNAMENTAL
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2027

2027
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.J ll: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
i;l: 

01.612.326/0001-32

I o*e*o u, - 
""ANEJAMENTo 

oRÇAMENTÁRro - LDo Ano LDo: 2027

}Z UNIDADES ExEcUToRAS E AÇÕES VoLTADAS Ao DESENVoLVIMENTO DO PROGBAMA GOVERNAMENTAL

2027

Cu.to Erilmado lqra a 
^ção

2027

59.810.63

Açào: 2Í(s Ercrqrçao dê Emandst Perlarncr{sÍe. para Aatlaüncla Socld

Tlpo: Al vidade

Produlo: Pêícentual

Função: 08 Assistência Social

UNIó. EIêCUIOTA: O2O9OO FUNDO MUNICIPÂL OE ASS§TÊNCA SOCIAL

Unid. Mêdida: %

Sub Função: 244 Assistêncla Cornunilária

Xrr, Frlhâ Brlílva a: "Parcêntoaf' tnâdlde oÍn: "%"

2027

90

CudoErtlm.doEaatção
2027

1r9.621,25

AÉo: 2í07 prüaêlr. l.rr{ncb no $la3 - Progtrdt Crl.trç. Faltl

Tlpo

PÍoduio

Funçáo

lJnld. Erêcuiora

Alrvidade

08 Assislênciã Sociâl

Unid. Medlda: %

Sub Função: 244 Assislência CoÍnunilárie

o2o9o0 FUNDo MUNrcrpAL DE ÂsstsrÊNcA soctAL
llête FÍlhâ R.lrtlvâ r: "Parcarlual" mldldr .n: "%"

2V27

Culto E ilm.do Àção

2027

213.609.38

AÉo: 1{126 C.l!*,, n t tund- Equlp. ê taoô{' P. 
^r.rdnclr 

Soci.l

Produto: PeÍcêniual Unid. Medida: %

Função: 08 Ass stênc a Soc al Sub FunÇãor 122 Adm n slraÇâo Geral

IJNid. EXêCUIOTA: O2O8OO SEC, [.4UNIC, DE ASSISTÊNCLA SOCIAL E DE POLIT, PARA A MULHER

m27

90

cürto E dmrdo ,ôrr â açio

2027

8.951,25

Á§áo! at§rl{|,§ii!! çfo
Tipo: Ativrdâde

Produto: Percenlua

FunÇáo: 08 Ass slênc ã Soc a

cqq*i a,r*r mouocexrrFUNDO itt t{tclf.Al Do§ olÊErÍos DADO

UnId. ExêcutoTa: O217OO FUNDO MUNICIPAL DOS OIREITOS DA CRIAN A E DOÂDOLESCENTE

Unid. Medlda: %

Sub Funçáo: 243 Assislênciâ à Criança e âo Âdolescênte

t eta Físh! Belallvr a: "Percêrtlaf oêdld. cÍn: "%"

90

239.734 75

Fior ll SC Ltda Sottware Página 22 de 30
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§

Tipo: Alivdãdê

Produto: PeÍcentual

Função: 08 Assistência Social

unid. Erecutorâ: o2o9o0 FUNDo MUNlclPÂL oE ASSISTÊNClA soclÂL

Àcãor 2Í@ r,ra§ad!:{ar.trradlcagão do Írúrlhôt-rlàngi:.;itàn.

Unld. Mêdldâ: %

Sub Função: 243 Asslslénciâ à C ença ê ao Adolescenlê

sta Fêha Bdrlivs r: "Pôtc6nlürl" mêdldâ ênt: "%"

ú27
90

2027

241.500,00

ffi
Ãx Tot l?o,3mzs 2427
,1.4$.784.15 16.530.417 ,724_228.365,9 t3.835.252,50 4.027 .015,16

ObieÍvo: Gesláo da Culluía. Desporlo Lazeí e Promoção do Tuíismo

Jusliílcsllvr: Gestáo da Cultura, Desporto, Lâ2êr e Píomoção do Tuíismo

lndlc!dor:

Slgla: %
Fohte da lntormâção: %

Descr.Uni.Medldâ: PEBCENTUAL

lndlcs lndtca
Futrro

Prsvlrâo de Evolugão do3 lrldicedots3 por Exôrcíclo

2!27

80 100 90

Tlpo

Função

lJnld. Executorâ

Açao: 2(Nú Lürt êÉBtc, .ro Fuído ll,llchd .h C!aür..

O2O5OO SEC. MUNICIPAL DA CULTURA. JIJVENTUDE, ESPORTE E LÀZER

Atividade

13 Cultura

Unld. Medlde: %

Sub FunÇão: 122 AdminisÍaÇáo Geral

âl.to E3üÍnado plra a Aç&

2027

42.721_84

L,nid. ExecutoTa: O2O5OO SEC, MUNICIPAL DA CULÍURA' JUVENÍUDE, ESPOBTE E LAZEÂ

Píódlodo &A9âor Í010

Unld. Medida: %

Sub Função: 392 DiÍusão Cuhuíal

t êta ÊíBlca E l.tly. s: "parcantu.l" mêdlde omr

2027

90

84.630 00

TIpo

Produto

Função

Unid. Executorâ

coírdt*iiiitiL n t., ilobll.101Âçeo:

O2O5OO SEC, MUNICIPAL DA CULTURA, JUVENTUDÊ, ESPORTÉ E LAZER

Píojelo

Percêntual

13 Cuhuía

Meta Física Relalivâ â: "Peícêntual'medldâ em: "o,á

Fiorilli SC Lida - Softwaíe
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ANEXO VI PLANEJAMENTo oFÇAMENÍÁBíO. LDO Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PROCBÂMA:0oog

2027

Tipo: Projelo

Produto: Percentual

FunÇão: l3 Cullura

2027

Unid. tilêdid.: %

Sub Função: 392 D lusâo Cullurâl



R[J PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001 -32

ANEXO V] . PLÀNEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTOBAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2t27

Curto Eallmâdo perr r Aç&

2027

A!âor 1015 lrnplrnt!çáo d! E.colt úiiuiiak ,ii,illli,it:irr. .

Tlpo: Pr0jê10

Produto: PêÍcentual Unld. Modl&: %

Funçãor 13 Cullura Sub Funçáo: 392 DiÍusáo Cullural

UnId- EiecutoTa: O2O5OO SEC, MUNICIPAL DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

lraia FÍsica Rola$va a: "Porcêntuil" modlda on: "%"

2027

90

Curio Êrtlrnldo prrô a A9áo

2027

34 171.50

ÂÉo: 201Í lirnÂ a Fuíê.t E.p.ç@, Aüúú(hta l&t{t l$aa Cuiütdl
ÍiPo: Allv,dâdê

Produlo: Percentua Unid. Medida

FunÇào: 13 Cull!.a Sub FunÇão

Unid. Exêcutola: O2O5OO SEC MUN C PAL DA CULTURA. JUVENÍU D E ESPORTEELAZER

392 Diíusão Cultural

a r"Porcontuã m.dldâRolâtiva

90

923121,26

Ttpo

Produlo

Função

Unld. Ercculora

Percenlual Unld. êdida: %

13 cutlura súb Funçãor 392 Difusão cultuÍal

O2O5OO SEC. MUNICIPAL OÂ CULTURA, JUVENTUDE, ÊSPORTE E LAZÉR

Açáo: ãyz| H6nui.nÉo. Fu.tclosrlriârt9 da Ero.b d.ltüt*rt

lrêtr Fkhâ Aêlstlva a: "Parcohtrrol ' m€dld. .m: "%"

*27
90

2027

59.8r0,63

Tipo

FunÇâo

[Jnid. Executora

&âo: I0!2 lmplrntrrtô, rnul iÍriiia;idt

O2O5OO SEC, MUNICIPAL DA CULTURA, JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER

Projelo

Percenlual

24 Comunicações

unld. írlêdlda: %

Sub Função: 722 Teiecomun câçoes

2027

90

cuío Ê3ím.do pâra a açâo

2027

76 899.38
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I

r02 532,50 J

?gl7

Cu.to Êstlmrdo prü a Ação

202f



Ç

Âçõo: ãra l.Allut E FlriÉ. x) rUiDO lfrlãClPÀL OC CULÍURA

Íipo: Atvdade

Produto: PeÍcenlUal

Função: 13 Cu tura

Unid Exêculôrâ: 021800 FIINDO MUN C PAL OA CULTURA

Unid. Mêdlda: '/.
Sub Função: 122 Administração Gêrâl

2ü27

90

42.000,00

2W Íotal2027 20?€mÂ
.171 5.ô06.A2A,721 .43t. 187,801.300.850.60 1

Público Âl

lÍrdlcador: Pêrcântual

Sigla: 1.,

Fonte cla inÍormaçãor %

lndk!
FufuÍo

100 9080

Ílpo: Prolelo

Produlo: Perc6nlual

Fonção: 06 Segurança Pública

unid. Execulora: 020200 SECRETARIA OE ADMINISÍBÁ ÃO PLANEJAMENTO. OR

Açâo: 10:10 Aprralhrmt.rto ô odornlr.Éo da Glrtdá ialnlclptl

Unld. Mêdlda: %

Sub Função: 181 Policiamento

ÂMENT. E GESÍÃO

llêL FÍnlca Rslatlve e: "Percênluef' modlal! cm: "%"

90

51 266.25

AÉo: s lhnúL. Fr{E a.&d llu{ctd
Íipo: Atvdade

Produto: Percentual

Função: 06 SequranÇa Públca

Unid. Medidâ: %

Sub FunÇáo: l8l Po ca:nenlo

L,nId. EtêcUtOTâ; O2O2OO SECBETARIA DE ADMINISTRAÇ Áo PLANEJAMENÍO, ORÇAMENT, E GESÍÂO

l,l€ta Fisl§r Rrlallvr r: "PêrcarÍ(l.f' hadlda oô: -%"

827
90

Ertl$adocualo

809.r 93 00

Tolal

Objêtivoi Gesláo de Uôanismo e Proteção ao Meio Ambientê

Fioill SC Lldâ Sottwa.e
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ANEXO VI PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁBO - LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

llrL Fírhâ Relrllva a: "Pêrcorllusl" fiodlda am: "%"

Cualo Edlmâdo pâaâ . Á!Õo

2U27

TO?AL rô iráôGâArrA: OO09 GES!ãO DÀ CULIUÉA E FRCIaOçãO OO rU$§rO

Obietlvo: Gêstão da Seguíança Municipal

Jusllílcatlva: Gesiáo da Segurânça Municipal

Dês.r Uni.Mêdidar PERCENTUAL

Íhdba
Rêcônle

Ptavl.âo d! Ewliiii!Éo do3 lr}dlcadoi* Boi'âaro&Dlo

Nll

mn

20:27

m27

NN2{J24NZ72026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
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ANEXO VI, PLANEJAMENÍO ORÇAMENÍÁB]O LDO ANO LDO:2027

UNTDADES EXECUTORAS E AÇÔES VOLTAoAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Justilicaliva: Geslão de Urbanismo ê Prolêção ao Meio Ambiênle

@c.doi: Íliitúrll
Siglâ: %

Fonle de aníormaçáo: aô

Dêscr.lJnl.Medida: PERCENÍUAL

PÍaü.ão ds Evolucfu &a lídlcâdoÍe8 por Exo.cíclo

2027

80 100 90

ffi
Tipo: Arividade

Produlo: Percenluâl

Função:15 UÍbanismo

IJNid. EXECUTOTâ: 02]OOO SEC. MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, UBBANISMO E TRANSPORTE

Unld. Medldai %

Sub FunÉo: 452 Serviços Uóanos

"P.rc.dlu!I'.tnadldaUala

90

2.833 46r.23

..i.,À4ao:l(lí,§,:r!eío,m.eÁtÍrpl.9õodôÍjilr6rnrdoür'ltli.ç&Públlridoitunlô,p!ô
Tipo: Píoielo

Produto: PeÍcenlual

Fuhção:15 Uôanismo

Unld. ExecutoÍs: 021200 SEC. MUNIC. DE MÉlO ÂMBIENTÊ E TURISMO

Unld. Mêdlda: %

Sub FunÉo: 452 Sêrviços Uíbanos

"Porcoldurf' úêtllda om: "%"RolailvâMêlt Fí§ica

2027

90

i Âçáoclrslo E{lÍnâdo paÍa.

2027

r 19.621,25

Tipo

Produto

Função

lJnid. Exêcútorâ

Âtividade

Percentual

15 lJíbanismo

O212OO SEC, MUNIC, DE MEIO AIVBIENTE E TURISMO

Sorvtçoiiirá llunlruç&,.]lPúbllcrAçáo:

Unid. M6dldâ: %

Sub Funçáo: 452 ServiÇos Uóânos

2027

90

a ÂçãoCr.rato Eslkttrdo pâre

2027

2_221_537.50

Íipo

Produto

FunÇão

Unid. ExêaútoÍa

Atividade

Percentual

18 Gestáo Âmbiental

O212OO SEC, MUNIC, DE MEIO AMBIENTE É TURISMO

P.o$otão ÂrnbbnlelLtsiot WÉ fr.nút . Ée. &. 
^fôeó 

Corucançb' Píúaan rsâa a

ll3t Fblêa Folltlv. sr "PorclnlurI' mêdldt ê.n: "%"

90

C{8to Edirnado Fr, a Açáo

2027

34.171,50
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iÍ!dico
Aeaentú

Ín.kr
Fuium

2027

2027

Unld. M6dldâ: %

Sub Funçáo: 541 Prêsorvação e ConsêÍvação Ambiental

?o27

Fiorilli SC Ltda - Soílwaíe



o PHEFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001-32
ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LDO ANO LDO: 2027

UNtDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVTMENTO DO PBOGRAMA GOVERNAMENTAL§

Tlpo: Atividade

ProÉluto: Percentual

FunÉo: 18 Gestáo Ambienlal

UNid. EXECUTOTA: O22OOO FUNDO MUNICIPÂL OO MEIO AMBIENTE

l@: 2!t6 *ANUT,.i FU]€. Do FUXDO !Ãr!{CIPAL DO llElo âüBlÊr,TE

únid. Medida: %

Sub Função: 541 Preservaçâo e ConservaÇão Ambrenlal

90

42.000.00

21.553.898,55

Obietivo: Gestão da Dívida Municipal, Encargos Sociais e Judiciais

Jusilílcatlva: Gestão dâ Oívida Municlpal, Eôcargos Sociais e Judiciais

Público Âlvo: Adm nLslrat vo

Dêscr.Uni.Medida: PERCENTL,AL

hdtc.
F. t{uro. r'

irdics
Recsnl6

90r0080

ÀÉo: 2OÍ0 PÍ6..1ó.loa Judêfrb

TIpo: Alivldâde

Produto: PeÍcentual

Funçáo: 02 JLrd ciáÍ a

Ào PLANEJAMENTO, ORÇ AMENT. E GESTAO
L,hicl. Execulorâ: 020200 SECRETARIA DE ADMINISTR

Unid. Medide: '/"
Sub Função: 061 Ação Judiciária

90

8.137,50

TiPo

Produlo

Funçáo

Unid. Executora

AÉor ã)O{ l'ânut a FurE. *á Socl" dt aánlnlrlt4ão, Pbnalanlailto, Orçsiq{o a Cé5aio

O2O2OO SECBETARIA DE ÂOMINISTRAÇ Áo PLANEJAMENTO, ORÇ AMENÍ. E GESTÃO

Âtividade

28 Encargos Espêciâis

Unid. Medi&: %

Sub Função: 843 Serviço da Dívida lnterna

90

Cuato Ésilmdo prrâ a Açtô

r05.000.00

Ípo
Produto

Função

lJnld. Execulora O PLANEJAMENTO. O

Ação: 2()07 Àmorialtáa da DMd. C,o,*r.t d3 .

a2 O2OO SECREÍARIA DE ADMINISTBÂ
28 Encaígos Espêciais

Unid.líêdlda: %

Sub Fúnção: 844 SeNiço dâ Dívidâ Enema

ENT. E GESTÀO

Mêia Física Belaliva â: "Percênlual" medida em: "'/"

Fiorilli SC Ltda - Sottwaíe
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20?7

2027

cESÍiO DE UnaÂ Etlo E PROÍEçào Ao ÚÊlO AlrElENÍÊ

2!29M7 m82026

1l

- lÍrdca@:'Poacat]lual

Sigla: '.
Fonte da inÍormaçâo: ?i,

2027

ú27

2027

2§27

2027



90

1.118.906,25

Tipo: Alvidade

Produto: PeÍcentual

Função: 28 Encargos Espec ais

Unid. Executora: 020200 SECRETARIA DE ADt\ítN|STR

unld. Medida: %

Sub Função: 846 Ou1íos Encargos Especiais

NT. E GESTÀOPLANEJA|t,lENTO. O

90

512.662.50

Tipo: Atividadê

prOdUtO: Percentual

FunÉo: 28 Encargos Espêciais

UnId. Executora: O2O4OO FUNDO MAN, DES. BÂSI, VALOR PROF.. FUNDEB

90

52.500,00

Tipo: Atividâde

Procluto: Percentual

Função: 02 Judiciádâ

Unid. Executora: 020600 SECRETABIA l\.4UNlC|PAL DE SAÚDE

90

52.500,00

oblêlivo: Gestáo do PodeÍ Legislalivo

JustiÍicaliva: Gestáo do Poder Legislalivo

Público Alvo: Po

Sigla: %
Fontê dâ iníormação: %

0escr.Uni.Medida: PERCÊNTUAL

80 90
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ANEXO VI . PLANEJAIVENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO ANO LDO: 2027
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÔES VOLTADAS AO DESENVoLVIMENTo Do PRoGRAMA GoVERNAMENTAL

Unid. Mêdidâ: %

Sub Funçáo: 844 SeÍviÇo da Dívidâ Exlêrna

Unid. Medida: %

sub Fúnçáo: 061 Açâo Judiciária

12f.27

2027

ToAI?s2E

.. indiee
Rdrrirtd

iri{iiilh.ii
:'fljúrâ .*27

J 1oo

F oriliSC Llda - Soítware



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
,01.612.326/0001-32

ANEXO VI. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁBO LDO ANO LDO:2027

UNTDADES EXECUTORAS E açÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Âção: 2110. ,ranuti.6 Func. ê R6(h il9 Ensiqt Fund.msntal - ?!% - Terrlpo lnl6§.tl

Tipo: Atividâdê

Píoduto: Percên1ual

Função: l2 Educâção

Unid. Executora: O2O4OO FUNDO MAN, DES. BÁSI, VALOR PBOF, . FUNDEB

Unld. Medida: %

Sub Função: 361 Ensino Éundamenlal

âi "Ptrcontual" mcdk!.omr "'Á1

27

90

3 .710 .794 ,95

Te!ÍPo;30x - lnt!ttllEnliÍro Furdaiô,rnl,clrurlc. iiri2Íít Xln 1'àaÉo: Rldêlaiê

Unid. Executora O2O4OO FUNDO MAN, DES. BÁSI, VALOR PROF.. FUNDEB

Íipo: Ârividade

Produto: Percenlual

FunÉo: 12 Educaçáo

Fliibr n.biiva a:

90

1.166.054.98

Tipo

ProdLrto

Função

Unld, Exêcutora

Atividade

Percenlual

12 EduceÉo

O2O4OO FUNDO MAN, DES. BÁSI. VALOR PROF. ' FUNDEB

R.de'4. - TiÀnpo

Unld. Medlda: %

Sub Função: 365 Educação lnlanlil

llôtr Fblc. modida

EstlrrlãdoCualô Âção

2 72A.194 95

AÉô:

Tipo:

Função:

LJnid. Erecutora:

2113 lihrrrL à

12 Educaçào

020400 FUNDO

ÊÀri*oRrd. d6 lirrndl w- l êgralTqripoFuna.

]\,1AN DES, AÁSI. VALOR PROF.. FUNDEB

Unid. Modidar %

Sub FunÉo: 365 Educaçáo lníanlil

1.166.054,98

Obi6tivo

Justlílcativa
Público Àlvo

Fiorilli SC Ltda - Sonware
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2027

Unid. Modlda: %

Sub Função: 361 Ensino Fundamêntal

m27

2027

^éoi 
2112

2!27

2027

2027

uúÀ it - páoâhailÂ'!§colÀ'! rÉülo ffÍEóâÂLÍofÃL OO P§ÔGnAüÀ: 0022

Íot lz!ze2024w72y2ô

PR«iãÂt A: lú§ RÊS§ãV, À OÊ1:oNÍNGÊI{CIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
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ÁNEXO VI PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO _ LDO ANO LDO: 2027

UNTOADES EXECUTOFAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVEBNAMENTAL

Slgla: %
Fonle da lnlormação: %

Descr.Uni.Medidâ: PERCENTUAL

indloe
nec€ntê

80 100 90

.i., :lçã.:r,!0or .ââr.ryri*roaE.{ígÔrdâ
Íipo: Reser!a de Cont nqênc a

Produto: PercenlUa

FunÇâo: gg Reserva de Co.t ngê.c a

dnid. Erêculora: 0,9900 cl sLBvA DF CON ll\Gl \C a

Unld. Mêdida: %

Sub Função: 999 Reserva de Contingência

Fkka RôLllvâ a: mêdld!

3.255.000,00

mxx8

Fioril SC Llda - Sottware
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§

,indlcç
Fuluro

Prôüsâo da Evolução do! lndlôrdotês pot Exorcício

2@7

2§27

2027

TO'AL DO.Pf,OG8ArlÀ 9999 BESERVA DE COiÍNNGÉNC|A

Total2ül7Ãn

2027



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
0'1 .612.326/000'1-32

LEI DE DIBETRIZES ORÇAN,4ENTABIAS
ANEXO AUXILIAR

DESPESAS OBBIGATÓRIAS
2027 Âno LDO: 2027

02
03
04
05
06
07
08
09

' Aposentadorias e Pensóes - Base legal: Begime PrÓprio/INSS;
- ServiÇo da DÍvida 0uros e amortização)' Base legal: Contíatos e legislação especílica;
- Precatórios Judiciais - Base legal: Constituição Federal (Art. 100);

- Obrigaçoes Patronais (INSS/RPPS) Legislação prêvidenciáÍia;

- P.ogramâs continuados na Saúdê - Base legal: Lêis do SUSi
' Programas Continuados na Educaçáo - Base legal: LDB / FUNDEB;

- Conlratos de Prêstação Continuada (limpeza, vigilância, sistemas, etc.) - Base legâl: Lei no 14.133120211

01 Pessoal e Encargos Sociais'Base Iegal: Conslituição Fedeíal e LRF;

LOAS- Eenefícios Assistenciais - Base

Fiorilll SC Llda SoílwaÍe Página 1 de 1
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001-32

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÂO DO PATRIMÔNIO LÍOUIDO
2027 Ano LDO: 2027

B$ 1,00AMF - Demonstralivo 4 , inciso lll)

0.00
0,00
0,00

0,00
0,00

-7.546.855,03

Patrimônio/Capital
Bêsêtvâs
Besultado Acumulado

0,00
0,00

22.1 44.908,1 4

0,00
0,00

4.030.591,16

0,00
0,00
0,00

0

0

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

o001
o,o0l
0,oo I

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0 00

Petrimônio
Reservas
Lucros ou Prejuízos Acumulados

2025 % 2024 2023

TOTAL 2âí44,S8,14 0,0{ 4lE0.5tÍ,í6 0,00 -7.5i16.655,03 0,00

202§ 2n2i m23

TOTAL 0,m 0,0( 0,$ 0,0( 0,m 0,00


